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CÓDIGO UASG: 927337 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90070/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00045.032374/2025-84 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA, COTA RESERVADA 

E COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI 

 

PARTE GERAL 

 

A Diretora de Compras Públicas da FMS/PMT, designada pelo Decreto Municipal nº , de  de  de 

2025- Gabinete do Prefeito vinculado à  Fundação Municipal de Saúde –FMS torna público torna 

público aos interessados, que a(o) Pregoeira(o) nomeada(o) pelo Decreto nº.  de  de  de 2025 – 

Gabinete do Prefeito e equipe de apoio nomeda pela Portaria nº /2025 aos interessados que fará 

realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,  do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

conforme especificações  no  formulário padronizado da proposta (Anexo), em conformidade 

como os preceitos da Lei Federal nº 14.133, de 01º de abril de 2021, Lei Complementar nº123/06 e 

suas alterações posteriores, do Decreto nº 25.627, de 01º de fevereiro de 2024, e pelos demais 

instrumentos especificos aplicáveis ao objeto, ainda que nao citados expressamente, e condições 

estabelecidas neste Edital. 

 
DADOS DO CERTAME 

 

 

Disponibilidade do Edital 

 

28/11/2025 

OBJETO Registro de Preços, pelo período de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, para futura e eventual aquisição de MEDICAMENTOS 

NÃO INJETÁVEIS, conforme especificações e quantitativos estimados 

neste instrumento, destinados a atender às necessidades da rede de 

atenção básica e hospitalar da Fundação Municipal de Saúde (FMS) de 

Teresina-PI, por meio dos setores requisitantes GEAFA-DAB, CAF-

HUT, GEAFH-DAE 

Endereços eletrônicos para retirada  do     

Edital, recebimento de propostas e 

documentos, abertura e disputa de preços 

www.gov.br/compras, 

https://www.tce.pi.gov.br,   

https://site.fms.pmt.pi.gov.br 

 

 

 

Prazo para envio da proposta/ 

documentação 

 

Até 12/12/2025, às 08h e 59 minutos  

 

 

Valor  

Valor Anual Estimado :  R$ 9.432.633,90 (nove milhões, quatrocentos e 

trinta e dois mil seiscentos e trinta e três reais e noventa centavos). 

( X ) Estimado  

( ) Máximo 

( ) Referência 

( ) Orçamento Sigiloso 

 

Fonte de           Recurso 
 Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo . 

 Despesa: 3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita. 

 

 Unidade: 001 - Fundação Municipal de Saúde. 

 4 . 089 - Manutenção e Estruturação de Estabelecimentos da 

Atenção Especializada em Saúde. 

 

 Unidade: 002 - Fundo Municipal de Saúde. 

file:///C:/Users/CPL/Nextcloud2/CPL/PASTA%20-%20ELO/EDITAL%202024%20FMS/MINUTAS%20NOVA%20LEI/www.gov.br/compras
https://www.tce.pi.gov.br/
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https://site.fms.pmt.pi.gov.br/


 

Rua Governador Raimundo Artur Vasconcelos, 3015, Aeroporto, CEP: 64.002-595, Teresina 

– PI. 
CNPJ: 05.522.917/0001-70. Telefone (86) 3228-8761. 

 

 1 . 941 - Incremento Temporário do Custeio dos Serviços da 

Média e Alta Complexidade - Emenda Parlamentar MAC. 

 2 . 446 - Execução do Incentivo Financeiro da Rede de 

Atenção Psicossocial 

 2 . 448 - Execução do Incentivo Financeiro da Rede Cegonha. 

 2 . 570 - Execução do incentivo financeiro da Rede de 

Atenção às Urgências. 

 2 . 572 - Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h. 

 2 . 573 - Suprimentos de Medicamentos Constantes no 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica 

 4 . 072 - Manutenção das ações das Equipes de Saúde da 

Família (ESF) e das Equipes da Atenção Primária (EAP). 

 

 Fontes de Recursos: 

 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde. 

 659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde - Serviços de 

Saúde 

 

 

Natureza do     objeto 

(x )   AQUISIÇÃO 

 (   ) SERVIÇO 

 

Esclarecimentos/Impugnações 

Até 09/12/2025  para o e-mail:  alessandro.dcp.fms@gmail.com 

Início da Sessão  Eletrônica Abertura e início da sessão de disputa de preços: às 09:00h  

do dia 12/12/2025. 

 

 

Participação – MEI / ME /EPP 

( ) Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei 

Complementar nº 123/06 

(x) Licitação com itens/grupos cotas de Ampla Concorrencia , 

reservada e  Exclusivas para MEI / ME / EPP – Art. 48, III da Lei 

Complementar nº 123/06. 

(    ) Licitação de Ampla Participação com justificativa. 

 

Subcontratação 

(    ) Permitida a subcontratação no limite legal de 30% do objeto. 

 (  X) Vedada a subcontratação. 

 

 

INFORMAÇÕES 

 

Pregoeiro(a) Alessandro Eulalio Dantas  

 

Endereço 

 

Diretoria de Compras Públicas da FMS,  localizada na Rua Governador 

Artur de Vasconcelos, 3015, Aeroporto, Teresina-PI – CEP: 64.002-

595,telefone:86-3228-8761 

 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília –DF. 

 

PROBLEMAS COM CONEXÃO E/OU DÚVIDAS SOBRE O SITE “GOV.BR/COMPRAS”: Capitais e Regiões 

metropolitanas: Tel.: 0800-978-9001                Demais Localidades: Tel.: 0800-978-9001 e site: 

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/pt#/  

 

DEFINIÇÕES DA PARTE  ESPECÍFICA. 

 

mailto:alessandro.dcp.fms@gmail.com
https://portaldeservicos.gestao.gov.br/pt#/
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Forma de apresentação  da          

proposta 

( x ) POR ITEM (lances se darão pelo valor total de cada item) 

 (   ) POR LOTE ANUAL (lances se darão pelo valor total       doo  lote) 

 

Critério de julgamento  

e intervalo de diferença  

entre os lances 

(  ) MENOR PREÇO “MENSAL” POR LOTE  

(   ) MAIOR DESCONTO POR LOTE 

 (x  ) MENOR PREÇO POR ITEM,  

(   )MAIOR DESCONTO POR ITEM 

(   ) TABELA DE PREÇO PRATICADA NO MERCADO 

O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de R$ 0,10 (Dez centavos). 

 

 

 

 

Consórcio 

(  ) Poderão participar empresas em consórcio, 

( X  ) Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um processo 

de avaliação do mercado em face do objeto a ser licitado e da ponderação dos 

riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a 

execução do objeto. Portanto, não será permitida a participação de empresas em 

regime de consórcio. 

 

Validade da proposta A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data 

da abertura da sessão pública. 

 

Modo de disputa 

( ) ABERTO 

(   X ) ABERTO E FECHADO 

(     ) FECHADO E ABERTO 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 

meio de Ata de Registro de Preços, para um período mínimo de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data da publicação da respectiva Ata, para futura contratação de empresa especializada 

em e MEDICAMENTOS NÃO INJETÁVEIS, conforme especificações e quantitativos estimados 

neste instrumento, destinados a atender às necessidades da rede de atenção básica e hospitalar 

da Fundação Municipal de Saúde (FMS) de Teresina-PI, por meio dos setores requisitantes 

GEAFA-DAB, CAF-HUT, GEAFH-DAE, conforme as condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. A licitação será dividida itens conforme tabela abaixo, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens  forem de seu interesse. 

1.1.2. As especificações são as constantes neste instrumento que deverão ser minuciosamente observadas 

pelos setores administrativos da FMS e pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.  

1.2.COTA AMPLA CONCORRÊNCIA  

Item 

código BR 

(CATMAT 

– BPS) 

cod 

E-

governe 

DESCRITIVO UNIDADE 
Cota 

pricipal 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor total 

estimado 

1 267502 37281 Ácido Acetilsalicílico 100 mg Comprimido 2794500 R$ 0,06 
R$ 

167.670,00 

2 271089 29913 Amoxicilina 500 mg Capsula 643950 R$ 0,30 
R$ 

193.185,00 

3 267517 37298 Atenolol 50 mg Comprimido 1235250 R$ 0,10 
R$ 

123.525,00 

4 296876 37307 

Carbonato de cálcio + colecalciferol (500 mg 

+ 400 UI) comprimido ou Carbonato de 

cálcio + colecalciferol (600 mg + 400 UI) 

comprimido 

Comprimido 1628100 R$ 0,06 R$ 97.686,00 

5 267565 37311 Carvedilol 6,25 mg Comprimido 348975 R$ 0,41 
R$ 

143.079,75 

6 267625 37313 Cefalexina sódica ou cloridrato, 500 mg. Comprimido 430650 R$ 0,53 
R$ 

228.244,50 

7 267628 37317 Cinarizina 25 mg. Comprimido 835650 R$ 0,46 
R$ 

384.399,00 
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8 348002 38853 

Curativo AGE (Ácidos graxos essenciais), 

contendo triglicerídeos de cadeia média – 

TCM, vitaminas A e E, lecitina de soja, com 

propriedades emolientes. Promova a 

hidratação preventiva, proteção da pele e 

auxilio no processo de cicatrização das 

feridas. Indicado para: prevenção de úlcera 

de pressão e de feridas agudas e crônicas; 

Produto registrado na ANVISA como 

correlato. Frasco com aproximadamente 

200ml 

Almotolia 29700 R$ 6,85 
R$ 

203.445,00 

9 267203 37330 Dipirona sódica 500 mg. Comprimido 1509300 R$ 0,15 
R$ 

226.395,00 

10 273119 37348 Glimepirida 2 mg Comprimido 189675 R$ 1,17 
R$ 

221.919,75 

11 267283 37354 Hioscina (N-butilescopolamina) 10 mg. Comprimido 159300 R$ 0,52 R$ 82.836,00 

12 270126 16484 Levodopa + Benserazida (200 mg + 50 mg). Comprimido 575758 R$ 3,30 
R$ 

1.900.001,40 

13 268123 37366 Levotiroxina 50 mcg COMP. 139455 R$ 0,56 R$ 78.094,80 

14 268856 37368 Losartana potássica 50 mg Comprimido 12361684 R$ 0,06 
R$ 

741.701,04 

15 266863 37376 
Metronidazol 40 mg/ml suspensão oral, com 

100 ml. 
Frasco 15255 R$ 8,84 

R$ 

134.854,20 

16 268162 37377 

Miconazol (nitrato) Creme vaginal a 2%, 

bisnaga com 80 gramas, com 14 aplicadores 

descartáveis. Res. RDC Nºs. 16 e 17 de 

02/03/2007 

Bisnaga + 

aplicador 
38545 R$ 23,15 

R$ 

892.316,75 

17 273455   Mupirocina 20mg/g pomada c/ 15g Bisnaga 6750 R$ 17,46 
R$ 

117.855,00 

18 267712 37388 Omeprazol 20 mg. Comprimido 3024000 R$ 0,09 
R$ 

272.160,00 

19 449026 26046 

Saccharomyces cerevisae 100 milhões/ml; 

probótico, uso adulto; suspensão oral; 

flaconete com 5ml 

Flaconete 51300 R$ 7,20 
R$ 

369.360,00 

20 446105 22654 

Sais para reidratação, pó para solução oral 

envelope para diluição em um litro de água 

c/ a seguinte composição: cloreto de sódio 

3,5 g; cloreto de potássio 1,5 g; citrato de 

sódio 2,9 g e glicose anidra 20,00g. Total 27,9 

g. 

Envelope 845480 R$ 0,93 
R$ 

786.296,40 

21 371273 37411 

Solução fisiológica de Cloreto de Sódio 0,9%, 

uso externo, para nebulização, lavagem de 

ferimentos e hidratação da pele, frasco com 

500 ml, com abertura que não permita 

conexão à equipo. 

Frasco 52110 R$ 5,42 
R$ 

282.436,20 

22 272089 272089 Sulfadiazina de prata 1% ; creme ; pote 400g. Pote 3699 R$ 41,19 
R$ 

152.361,81 

23 272088 22685 
Sulfadiazina de prata 1% + nitrato de cério 

0,4% ; creme ; bisnaga 50g 
Bisnaga 4050 R$ 27,46 

R$ 

111.213,00 

1.2.2. COTA RESERVADA 

Item 

código BR 

(CATMAT 

– BPS) 

cod 

E-

governe 

DESCRITIVO UNIDADE 
Cota 

reservada 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor 

total 

estimado 

24 267502 37281 Ácido Acetilsalicílico 100 mg Comprimido 310500 R$ 0,06 
R$ 

18.630,00 

25 271089 29913 Amoxicilina 500 mg Capsula 71550 R$ 0,30 
R$ 

21.465,00 

26 267517 37298 Atenolol 50 mg Comprimido 137250 R$ 0,10 
R$ 

13.725,00 
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27 296876 37307 

Carbonato de cálcio + colecalciferol (500 mg + 

400 UI) comprimido ou Carbonato de cálcio + 

colecalciferol (600 mg + 400 UI) comprimido 

Comprimido 180900 R$ 0,06 
R$ 

10.854,00 

28 267565 37311 Carvedilol 6,25 mg Comprimido 38775 R$ 0,41 
R$ 

15.897,75 

29 267625 37313 Cefalexina sódica ou cloridrato, 500 mg. Comprimido 47850 R$ 0,53 
R$ 

25.360,50 

30 267628 37317 Cinarizina 25 mg. Comprimido 92850 R$ 0,46 
R$ 

42.711,00 

31 348002 38853 

Curativo AGE (Ácidos graxos essenciais), 

contendo triglicerídeos de cadeia média – 

TCM, vitaminas A e E, lecitina de soja, com 

propriedades emolientes. Promova a 

hidratação preventiva, proteção da pele e 

auxilio no processo de cicatrização das 

feridas. Indicado para: prevenção de úlcera de 

pressão e de feridas agudas e crônicas; 

Produto registrado na ANVISA como 

correlato. Frasco com aproximadamente 

200ml 

Almotolia 3300 R$ 6,85 
R$ 

22.605,00 

32 267203 37330 Dipirona sódica 500 mg. Comprimido 167700 R$ 0,15 
R$ 

25.155,00 

33 273119 37348 Glimepirida 2 mg Comprimido 21075 R$ 1,17 
R$ 

24.657,75 

34 267283 37354 Hioscina (N-butilescopolamina) 10 mg. Comprimido 17700 R$ 0,52 
R$ 

9.204,00 

35 270126 16484 Levodopa + Benserazida (200 mg + 50 mg). Comprimido 24242 R$ 3,30 
R$ 

79.998,60 

36 268123 37366 Levotiroxina 50 mcg COMP. 15495 R$ 0,56 
R$ 

8.677,20 

37 268856 37368 Losartana potássica 50 mg Comprimido 1333316 R$ 0,06 
R$ 

79.998,96 

38 266863 37376 
Metronidazol 40 mg/ml suspensão oral, com 

100 ml. 
Frasco 1695 R$ 8,84 

R$ 

14.983,80 

39 268162 37377 

Miconazol (nitrato) Creme vaginal a 2%, 

bisnaga com 80 gramas, com 14 aplicadores 

descartáveis. Res. RDC Nºs. 16 e 17 de 

02/03/2007 

Bisnaga + 

aplicador 
3455 R$ 23,15 

R$ 

79.983,25 

40 273455   Mupirocina 20mg/g pomada c/ 15g Bisnaga 750 R$ 17,46 
R$ 

13.095,00 

41 267712 37388 Omeprazol 20 mg. Comprimido 336000 R$ 0,09 
R$ 

30.240,00 

42 449026 26046 

Saccharomyces cerevisae 100 milhões/ml; 

probótico, uso adulto; suspensão oral; 

flaconete com 5ml 

Flaconete 5700 R$ 7,20 
R$ 

41.040,00 

43 446105 22654 

Sais para reidratação, pó para solução oral 

envelope para diluição em um litro de água c/ 

a seguinte composição: cloreto de sódio 3,5 g; 

cloreto de potássio 1,5 g; citrato de sódio 2,9 g 

e glicose anidra 20,00g. Total 27,9 g. 

Envelope 86020 R$ 0,93 
R$ 

79.998,60 

44 371273 37411 

Solução fisiológica de Cloreto de Sódio 0,9%, 

uso externo, para nebulização, lavagem de 

ferimentos e hidratação da pele, frasco com 

500 ml, com abertura que não permita 

conexão à equipo. 

Frasco 5790 R$ 5,42 
R$ 

31.381,80 

45 272089 272089 Sulfadiazina de prata 1% ; creme ; pote 400g. Pote 411 R$ 41,19 
R$ 

16.929,09 

46 272088 22685 
Sulfadiazina de prata 1% + nitrato de cério 

0,4% ; creme ; bisnaga 50g 
Bisnaga 450 R$ 27,46 

R$ 

12.357,00 

1.2.3.COTA EXCLUSIVA 
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Item 

código BR 

(CATMAT – 

BPS) 

cod 

E-

governe 

DESCRITIVO UNIDADE 
Cota 

exclusiva 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor total 

estimado 

47 274918 19821 

Acetato de retinol, 10.000UI/g + 

aminoácidos 2,5% (25mg/g) + metionina 

0,5% (5mg/g) + cloranfenicol 0,5% 

(5mg/g), pomada oftálmica com 3,5g 

Bisnaga 1050 R$ 18,71 
R$ 

19.645,50 

48 278283 21893 Acetazolamida 250mg. Comprimido 3000 R$ 0,75 R$ 2.250,00 

49 271217 21926 
Amoxicilina + Clavulanato de potássio 

500mg + 125mg 
Comprimido 1500 R$ 3,22 R$ 4.830,00 

50 267516 21939 Atenolol 25mg Comprimido 24000 R$ 0,10 R$ 2.400,00 

51 268084   Cabergolina 0,5mg Comprimido 450 R$ 55,03 
R$ 

24.763,50 

52 267613 37305 Captopril 25 mg. Comprimido 555000 R$ 0,06 
R$ 

33.300,00 

53 267567 37310 Carvedilol 25 mg Comprimido 368250 R$ 0,19 
R$ 

69.967,50 

54 284102 19874 

Ciprofloxacino + Dexametasona, solução 

oftálmica, colírio, 3,5mg + 1,0mg/ml; 

frasco 5ml. 

Frasco 300 R$ 31,98 R$ 9.594,00 

55 267632 29001 Ciprofloxacino, cloridrato 500 mg. Comprimido 36000 R$ 0,28 
R$ 

10.080,00 

56 268432 22016 

Ciprofloxacino, cloridrato, 3,5mg/g 

(equivalente a 3 mg de ciprofloxacino), 

pomada oftálmica com 3,5g. 

Bisnaga 300 R$ 33,01 R$ 9.903,00 

57 272043 22027 Clonidina, cloridrato 0,1mg. Comprimido 18000 R$ 0,51 R$ 9.180,00 

58 272045 22029 Clopidogrel 75mg. Comprimido 28500 R$ 0,56 
R$ 

15.960,00 

59 269571 46206 
Cloridrato de proximetacaína colírio 

5mg/ml, frasco c/5ml 
Frasco 825 R$ 11,68 R$ 9.636,00 

60 267642 22057 Colchicina 0,5 mg. Comprimido 750 R$ 0,38 R$ 285,00 

61 267645 37325 Dexclorfeniramina, maleato 2 mg. Comprimido 300000 R$ 0,08 
R$ 

24.000,00 

62 352319 45286 
Diclofenaco resinato 15mg/ml, suspensão 

oral com frasco conta-gotas de 20ml. 
Frasco 225 R$ 5,20 R$ 1.170,00 

63 267907   
Dipropionato de beclometasona 400 

mcg/mL (clenil A), suspensão inalatória 
Flaconete 3150 R$ 9,54 

R$ 

30.051,00 

64 269962 22087 Domperidona 10mg. Comprimido 15000 R$ 0,16 R$ 2.400,00 

65 267653 37335 Espironolactona 25 mg Comprimido 322500 R$ 0,24 
R$ 

77.400,00 

66 267663 22134 Furosemida 40mg. Comprimido 780000 R$ 0,06 
R$ 

46.800,00 

67 406308 22140 

Gentamicina, sulfato a 0,5% (0,3% 

gentamicina base), solução oftálmica com 

5 ml. 

Frasco 675 R$ 11,10 R$ 7.492,50 

68 268111 22167 Hidralazina 25 mg. Comprimido 75000 R$ 0,58 
R$ 

43.500,00 

69 273400 33694 Isossorbida, mononitrato 20 mg Comprimido 2250 R$ 0,17 R$ 382,50 

70 383750 22291 Lactulose 667 mg/ml, xarope com 120 ml. Frasco 10500 R$ 6,37 
R$ 

66.885,00 

71 273264 22314 Loperamida 2mg. Comprimido 1500 R$ 0,54 R$ 810,00 

72 292237 22320 Mesalasina 400 mg. Comprimido 600 R$ 58,28 
R$ 

34.968,00 

73 276656 22331 Metoprolol, succinato 25mg. Comprimido 3900 R$ 0,43 R$ 1.677,00 

74 288300 22049 
Moxifloxacino 5mg/ml, solução oftálmica 

frasco 5ml. 
Frasco 600 R$ 37,35 

R$ 

22.410,00 
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75 267729 15407 Nifedipina 20mg Comprimido 20400 R$ 0,19 R$ 3.876,00 

76 270007 22581 Nimodipina 30 mg. Comprimido 24300 R$ 0,39 R$ 9.477,00 

77 271353 33855 
Pilocarpina, cloridrato 2% ; solução 

oftálmica estéril ; Frasco 10 ml. 
Frasco 150 R$ 43,73 R$ 6.559,50 

78 448769 22627 

Poliestirenossulfonato de cálcio 900mg/g ; 

uso oral e/ou retal ; pó para suspensão; 

envelope com 30g. 

Envelope 1800 R$ 21,44 
R$ 

38.592,00 

79 267741 37399 Prednisona 5 mg. Comprimido 245250 R$ 0,07 
R$ 

17.167,50 

80 273952 37503 
Progesterona 200mg, cápsula gelatinosa 

mole 
Cápsula 3000 R$ 2,25 R$ 6.750,00 

81 275937 22641 Racecadotrila 100 mg. Capsula 750 R$ 5,45 R$ 4.087,50 

82 282881 22650 Rosuvastatina, cálcica 10 mg. Comprimido 2400 R$ 2,82 R$ 6.768,00 

83 449023 26033 
Saccharomyces boulardii 17 liofilizado 

200mg. 
Capsula 7500 R$ 3,35 

R$ 

25.125,00 

84 267746 37408 Sinvastatina 10 mg Comprimido 300000 R$ 0,11 
R$ 

33.000,00 

85 268153 22690 Sulfassalazina 500 mg. Comprimido 300 R$ 1,80 R$ 540,00 

86 272341 22714 Tiamina 300mg. Comprimido 79500 R$ 0,61 
R$ 

48.495,00 

87 352193 22720 

Tobramicina 3mg/mL (0,3%) + 

dexametasona 1mg/mL (0,1%) ; 

suspensão oftálmica estéril ; frasco 5mL 

Frasco 300 R$ 43,09 
R$ 

12.927,00 

88 437109 37427 Vitaminas do Complexo B. Drágea 75450 R$ 0,10 R$ 7.545,00 

OBS: 1. Em caso de divergência entre a descrição contida no código (CATMAT/CATSERV ou 

código e-governe) e da DESCRIÇÃO ESPECIFICA, contido na tabela de itens acima 

especificados, prevalecerá a DESCRIÇÃO ESPECÍFICA da Tabela. 

1.2 DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do 

contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, prorrogável, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.2.2. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que atende a 

necessidades permanentes e prolongadas da entidade licitante, sendo a vigência plurianual mais 

vantajosa considerando do Estudo Técnico Preliminar. 

1.2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

1.3 Do Tratamento Diferenciado Conferido à ME/EPP/MEI em Contratações e Licitações 

Públicas 

1.3.1. A Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens ou produtos de 

natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e cinco 

por cento) dos quantitativos divisíveis deverá ser RESERVADA às MEs, MEIs e EPPs 

beneficiadas pelo art. 48, III, LC nº 123/2006, alterada pela LC nº 147/2014. Dessa forma, por se 

tratar de objeto divisível, esta Gerência reserva 10% (dez por cento) para esse certame.  

1.3.2. O benefício trazido pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, é aplicável a qualquer modalidade de licitação, cabendo ao licitante o ônus da prova da 

regularidade fiscal ao ser beneficiado pelo tratamento diferenciado e favorecido.  

1.3.3. À Administração Pública cabe somente assegurar o tratamento diferenciado e favorecido 

para as empresas enquadradas que comprovem tal situação.  
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1.3.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;  

1.3.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação deverá ocorrer 

pelo menor preço;  

1.3.6. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, § 4º 

do Decreto n. 8.538, de 2015.  

1.3.7. O vencedor da cota reservada poderá apresentar valor diferente da cota principal desde que 

seja vantajoso para a Administração Pública e que não ultrapasse o preço de referência (valor 

médio unitário) da pesquisa de preços, consoante art.10, inciso I do Decreto Federal nº 8.538/2015.  

1.3.8. É vedada a aplicação dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo 

valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, conforme Art. 4º da Lei 14.133/2021;  

1.3.9. Os benefícios aos quais se refere o caput do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, não serão 

estendidos a microempresas e empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública, cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, devendo o licitante demonstrar observância desse limite na licitação por meio de 

declaração. 

1.4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

1.4.1. Requisitos do produto  

1.4.1.1. Em decorrência de exigências legais, os itens devem observar as seguintes exigências: 

a) Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro, no 

Ministério da Saúde/ANVISA, quando aplicável ao objeto da licitação, devendo constar a 

validade (dia/mês/ano), como documento complementar à proposta;  

1.4.2. Da exigência de amostra  

1.4.2.1 A exigência de amostra ou catálogo do produto justifica-se para atestar a conformidade do 

item e sua funcionalidade para atendimento da necessidade da contratação.  

1.4.2.2 A licitante detentora da melhor proposta passará por uma avaliação documental referente 

ao objeto, e, havendo necessidade, será requisitado à empresa envio de AMOSTRA.  

1.4..2.3 A empresa deverá, juntamente com suas propostas, apresentar catálogos/documentos que 

comprovem as especificações técnicas do objeto, para que seja realizado avaliação pelos setores 

técnicos competentes.  

1.4..2.4 À exigência e à avaliação de amostras, aplicam-se as seguintes regras: 

 a) A CONTRATANTE se reserva o direito de solicitar do licitante melhor classificado amostras 

dos produtos ofertados para avaliação técnica, que será realizada por técnicos especializados 

designados pela CONTRATANTE;  

b) Quando solicitadas as amostras, essas deverão ser apresentadas na quantidade solicitada no 

prazo máximo de 07 (sete) dias úteis contadas do recebimento da solicitação do setor técnico, sob 

pena de desclassificação.  

c) As amostras deverão ser entregues na Diretoria de Compras Públicas – DCP/FMS, localizada 

na sede da Fundação Municipal de Saúde, Rua Governador Artur de Vasconcelos, n° 3015, CEP: 

64002530, Bairro Por Enquanto, Teresina – PI;  

d) As amostras apresentadas pelos licitantes deverão ser avaliadas por técnicos especializados 

designados pela contratante no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento pelo 

avaliador.  
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1.4..2.5 As amostras deverão ser apresentadas da seguinte forma: 

1.4.2.5.1 Deverão estar identificadas com os termos:  

a.1) Amostra para Análise: além dos dados completos da referida amostra;  

a.2) Licitação: número da licitação e do item a que se referem.  

b) A (s) amostra(s) deverá (ão) estar na embalagem original do(s) produto(s);  

c) As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo:  

(i) data, (ii) número do lote de fabricação, (iii) prazo de validade e informações de acordo com 

a legislação pertinente, quando for o caso. Os licitantes deverão fazer constar em suas 

propostas as especificações dos itens cotados, com especial atenção para as marcas.  

1.4..2.5.2 Deverão estar acompanhadas dos seguintes documentos:  

a) Catálogo e/ou prospecto, bula, manual, ou outros documentos aplicáveis, que demonstre que 

as especificações técnicas do produto proposto estão em acordo com as especificações técnicas 

deste termo de referência.  

b) Documento de Registro ou cadastro do Produto junto à ANVISA, e/ou comprovante de 

isenção.  

1.4..2.5.3 Se a documentação exigida não for adicionada tempestivamente, o licitante poderá ser 

desclassificado.  

5.2.5.4 Caso haja divergência entre as características descritas pelo licitante e as disponibilizadas 

pelo fabricante (catálogos, folders, prospectos, informes, manuais técnicos e outros meios de 

divulgação), prevalecerão os informes do fabricante.  

1.4.2.5.5 Todos os requisitos técnicos especificados deverão ser comprovados pela documentação 

técnica apresentada.  

1.4.2.6 Os licitantes que tiverem amostras passíveis de devolução poderão retirá-las, no prazo de 

até 10(dez) dias úteis a contar do resultado do julgamento, no mesmo local onde foram 

entregues.  

1.4..2.7 Os critérios que serão utilizados para análise das amostras apresentadas, deverão ser 

definidos pelo setor técnico do órgão demandante como descritivo / especificações; 

conformidade; lote/validade; registro da ANVISA – ativo; marca/modelo.  

1.4.2.8 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

1.4.2.9 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes neste Termo de Referência. 

1.4.2.10 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

1.4.2.11 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias úteis, após este prazo as mesmas poderão 

ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

1.4.2.12 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  

1.4.3 Da Subcontratação 

1.4.3.1 Devido à natureza da operação, compra e venda direta, não será admitida a subcontratação 

do objeto contratual.  

1.4.4. Critérios de Sustentabilidade: 

A fim de garantir que a presente execução seja feita de maneira sustentável, contribuindo para a 

preservação do meio ambiente, definem-se os seguintes critérios de sustentabilidade: 
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1.4.4.1 Material Reciclado, Atóxico e Biodegradável: Conforme o caso, os produtos devem ser 

constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico e biodegradável, conforme 

ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2. 

1.4.4.1 Certificação de Sustentabilidade: Os insumos devem atender a certificação do INMETRO, 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental, conforme o caso. 

1.4.4.2 Embalagem Sustentável: Os produtos devem ser, preferencialmente, acondicionados em 

embalagem individual adequada, com menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, 

de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

1.4.4.3 Durabilidade: Os produtos devem possuir vida útil longa e de alta qualidade, com 

possibilidade de reparo e reuso, conforme o caso. 

1.4.4.4 Eficiência: Os produtos devem apresentar baixo consumo de energia e recursos naturais, 

com funções que otimizem o uso de materiais e minimizam o desperdício, conforme o caso. 

1.4.4.5 Reciclagem: Após o uso, o material deverá ser coletado e encaminhado para reciclagem a 

fim de reduz o impacto ambiental e permitir que o material seja reutilizado, conforme o caso. 

5.6.6 Descarte: Deverá ser providenciado um descarte seguro dos produtos e/ou embalagens 

utilizados, em conformidade com as normas ambientais, conforme o caso.  

1.4.5 Contratação de natureza contínua 

1.4.5.1 O fornecimento contínuo dos refis de álcool em gel 70% descritos é essencial para a 

manutenção da assistência hospitalar em unidades de internação, centros cirúrgicos, UTIs e 

demais setores que demandam infusão precisa e segura de medicamentos, soluções eletrolíticas 

e nutrição parenteral. Tais insumos integram a rotina de atendimento clínico, sendo 

imprescindíveis para a administração controlada de substâncias vitais à preservação da vida e 

recuperação de pacientes. 

1.4.5.2 A padronização dos refis e sua compatibilidade com os dispensers disponibilizados em 

comodato permite a continuidade da prestação dos serviços de saúde com segurança, eficiência 

e economicidade. A interrupção ou escassez desses materiais comprometeria diretamente a 

qualidade do atendimento, podendo gerar desassistência, riscos à integridade dos pacientes e 

agravamento de quadros clínicos. 

1.4.5.3 Portanto, justifica-se a contratação como de natureza contínua, considerando a 

essencialidade do objeto para a operacionalização permanente dos serviços assistenciais nas 

unidades de saúde. 

SEÇÃO II - DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 Órgão gerenciador e participante (s) 

2.1.1. O órgão gerenciador será a Fundação Municipal de Saúde 

2.2.Do Sistema de Registro de Preços 

2.2..1.Da Utilização Da Ata De Registro De Preços 

2.2.1.1.Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos interessados, ou qualquer outro 

órgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 

vantagem, respeitado o limite contido na Legislação Municipal. 

2.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador 

para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida a ordem de classificação. 

2.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador. 

2.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos não participantes 

que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas, respeitado o disposto na Legislação Municipal. 
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2.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão 

gerenciador serão realizadas por meio de formalização de processo administrativo com as 

documentações necessárias, cuja responsabilidade é do órgão gerenciador. 

2.6. O Órgão Carona somente poderá adquirir os itens registrados nas mesmas condições 

comerciais e financeiras estabelecidas no Pregão, dentro da vigência da Ata, limitado a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

2.7. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

órgão gerenciador e órgão participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

2.8. Após a aceitação à adesão da Ata de Registro de Preços pelo órgão gerenciador, o Órgão 

denominado Carona deverá observar as seguintes instruções: 

a) Qualquer ato que o Órgão Carona cometer de abuso às condições comerciais e financeiras 

expressas nesse Processo Licitatório – Registro de Preços, responderá exclusivamente por si e 

assumirá inteira responsabilidade, não envolvendo assim, o Órgão gerenciador do registro; 

b) O Órgão Carona fará o contrato com o vencedor do certame, conforme Termo de Adjudicação; 

2.9. A previsão de aquisição ou contratação pelo Órgão Carona deverá ser de até 90 (noventa) 

dias após a autorização, observando o prazo de vigência da ata. 

2.10. Da Competência Do Órgão Gerenciador Da Ata De Registro De Preços 

2.10.1. Compete ao órgão gerenciador: 

2.10.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

2.10.2. Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou 

entidades participantes; 

2.10.3. Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a 

ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

2.10.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 

2.10.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

2.11. Do Cancelamento Do Registro De Preços De Fornecedor 

2.11.1.O fornecedor do bem/serviço poderá ter seu registro de preços cancelado quando: 

2.11.1.1. Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 

2.11.2. Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

2.11.3. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 

2.11.4. O cancelamento dos registros, nas hipóteses previstas nos itens 12.11.1 e 12.11.2, será 

formalizado por despacho do Órgão gerenciador, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

2.11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer também por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovado e justificado: 

2.11.5.1. Por razão de interesse público; ou 

2.11.5.2. A pedido do fornecedor. 

2.12 - Da Vigência Da Ata De Registro De Preços 

2.12.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato 

da ata no Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

2.12.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
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2.12.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado. 

2.13 - Da Revisão E Atualização Dos Preços Da Ata De Registro De Preços 

2.13.1.A Administração poderá revisar e/ou atualizar os preços registrados, mediante 

comprovações e justificativas, obedecido o disposto nos artigos 25 e 26 do Decreto Municipal nº 

25.627, de 2024. 

2.13.2..A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da 

autoridade competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, 

compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 

2.13.3.A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, tendo 

por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse 

marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do 

término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

SEÇÃO III -  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Eletronico e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

3.1.1.Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sistema de 

Cadastramento Eletronico até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

3.2.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.2.1.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

32.2.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.2.3.Os item estão dividdos em Cota de Ampla Concorencia , Cota Resevada e Cota Exclusiva : 

 

3.2.3..1.Cota Ampla Concorrência  –Itens de 01 a 23-  para a participação de todos os interessados, 

inclusive os que se enquadrem na condição de “Microempresa–ME” ou “Empresa de Pequeno 

Porte–EPP” ou “Microempreendor Individual–MEI” e que atuem no ramo de atividade referente 

ao objeto licitado. 

3.2.3.2. Cota Resevada  para ME/EPP/MEI – Itens de 24 a 46-  para a participação exclusiva de 

“Microempresa–ME” ou “Empresa de Pequeno Porte–EPP” ou “Microempreendor Individual–

MEI”, sem prejuízo de sua participação nos itens da cota principal, e que atuem no ramo de 

atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar 

n°147/2014. 

3.2.3.3. Cota Exclusiva para ME/EPP/MEI – Itens de 47 a 88-  para a participação exclusiva de 

“Microempresa–ME” ou “Empresa de Pequeno Porte–EPP” ou “Microempreendor Individual–

MEI”, sem prejuízo de sua participação nos itens da cota principal, e que atuem no ramo de 

atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar 

n°147/2014.  

3.2.4. Da Participação de Cooperativas 

3.2.4.1.Acerca das Cooperativas por sua vez atestamos que permitir a participação das mesmas 

representaria desrespeitar o Princípio Constitucional da Eficiência, previsto no Artigo 37 da 

http://www.gov.br/compras
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Constituição Federal de 1988, considerando que todo e qualquer procedimento referente ao 

contrato, aos aditivos e pagamentos necessitariam obrigatoriamente da assinatura, e consequente 

anuência, de todos os cooperados dificultando, ou até impossibilitando, a célere execução do 

objeto pretendido. Assim, não será permitida a participação de profissionais sob a forma de 

Cooperativa. 

3.2.5. Da Subcontratação 

3.2.5..1. Devido à natureza da operação, compra e venda direta, não será admitida a 

subcontratação do objeto contratual. 

3.3. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO 

3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.3.11. O impedimento de que trata o item será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.3.14. O disposto nos itens  não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.3.16. A vedação de que trata o item estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.3.17. Os interessados suspensos do direito de licitar com a Administração Municipal de 

Teresina, cujo conceito abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade 

jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituída ou mantida, no 

prazo e nas condições do impedimento. 

3.3.18. Os interessados que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Municipal, 

Estadual ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituída e 

mantida. 

3.3.19. EMPRESAS EM FORMA DE CONSÓRCIOS 

3.3.19.1. Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um processo de avaliação 

do mercado em face do objeto a ser licitado e da ponderação dos riscos inerentes à atuação de 

uma pluralidade de sujeitos associados para a execução do objeto. Portanto, não será permitida a 

participação de empresas em regime de consórcio. 

3.3.19.2. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014 -TCU-Plenário). 

3.3.19.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

3.3.19.4. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, 

do Decreto n. º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

3.3.19.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

3.3.19.6. Os interessados que estiverem em regime de falência, concordata, dissolução, liquidação 

ou concurso de credores. 

3.3.19.7.A participação neste Pregão Eletrônico importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 

3.3.20. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS: 

3.3.20.1. Não poderão participar desta licitação consórcios de empresas, qualquer que seja a sua 

forma de constituição. A vedação à participação de consórcio neste certame justifica-se diante 

da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um 

número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que, 

em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-

financeira, não implicando qualquer limitação quanto à competitividade 

SEÇÃO IV - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após a fases de lances  e apresentação das 

propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.2.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3.Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente, os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

4.4.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.4.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4.5.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.6.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.7.A falsidade da declaração de que trata os itens 3.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.4.8.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.4.9.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.4.10.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.4.11.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.4.12.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

4.4.13.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.4.14.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.4.15.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.4.16. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.4.17.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.4.18.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.4.19.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.20. A LICITANTE DEVERÁ CONSIGNAR, NA PROPOSTA O PREÇO UNITÁRIO COM 

NO MÁXIMO 2 (DUAS) CASAS DECIMAIS APÓS A VIRGULA OU PERCENTUAL DE 

DESCONTO, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto, na forma definida neste Edital. 

4.21. Os documentos digitalizados devem ser anexados em ARQUIVO ÚNICO (FORMATO 

PDF). Caso o tamanho do arquivo ultrapasse o limite permitido pelo sistema, poderá o licitante 

anexar outro(s) arquivo(s), observando a JUNÇÃO E COMPRESSÃO dos documentos.  

     SEÇÃO V - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1.Nome da proponente, endereço completo, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou no 

Distrito Federal; 

5.1.2.Preço unitário e total do(s) item(s), devendo estarem inclusos nos preços ofertados todos os 

tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto desta licitação (Havendo divergência entre os preços unitários e 

total, prevalecerá o primeiro e, se a divergência for entre o valor em algarismo e por extenso, 

prevalecerá o valor por extenso). 

5.1.3.Em caso de produto importado, a empresa deverá traduzir e autenticar todos os documentos 

que apresentar ao (AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO/COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO), por ocasião de alguma resposta ou comprovação por tradutor público 

juramentada e consularizado. 

5.1.4.A proposta deverá conter correio eletrônico (e-mail) e número de telefone válidos para 

eventuais comunicações, inclusive notificações. 

5.1.5.Valor unitário e  anual  dos itens, bem como o valor total do ITEM; 

5.2. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

5.2.1. Valor Total do ITEM: R$ xxx,00 (indicar por extenso) 

5.2.2. Valores unitários de cada item: R$ xxx,00 (indicar por extenso) 

5.2.3.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM  

5.2.4. É permitido o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto em preço 

igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem 

de classificação. 

5.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.4. Serão admitidas propostas com preços diferentes para um mesmo item desde que: 

a) O objeto seja realizado ou entregue em locais diferentes e para os quais seja possível 

mensurar  a diferença em função desta condição; 

b) Em função da forma e do local do acondicionamento do bem; 
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c) Por outros motivos, desde que justificados pelo demandante. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8.. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos fiscalizadores de controle externo e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

5.10.Dos Criterios de Aceitação da Proposta 

5.10.1. As propostas deverão ter validade não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação e serão selecinaondas pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM 

5.10.2. As proponentes deverão apresentar propostas em consonância com as especificações 

técnicas do Termo de Referência com os preços dos produtos ofertados. 

5.10.3. As propostas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

instrumento serão desclassificadas. 

5.10.4. É indispensável o parecer técnico, que será emitido por setor técnico do órgão demandante, 

para os produtos especificados neste Termo de Referência, quando se tratar de objeto de alta 

complexidade. 

5.10.5. A proposta de preços deverá estar em papel timbrado, datada, assinada, com 

especificações em conformidade com o solicitado, contendo indicação clara e detalhada do 

produto. 

5.10.6. O licitante deverá consignar na proposta o valor unitário e o valor total dos itens para os 

quais deseja concorrer. 

5.10.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição 

5.10.8. Para aceitabilidade de preços unitários máximos serão utilizados os critérios abaixo: 

5.10.9. A contratação posterior de item especifico constante de grupo de itens  se dará mediante 

prévia pesquisa de preços a fim de demonstrar a vantajosidade.    

5.11. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA READEQUADA 

5.11.1.  Deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 02h(duas) 

horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance 

vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

SEÇÃO VI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,10). 

6.9.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1.esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.11.6.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.11.7.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.11.8.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.11.9.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.11.10.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.11.11.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
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com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.11.12.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.11.13.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

6.11.14.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.11.15.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.11.16.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.11.17.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.11.18.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.11.19.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.11.20.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.11.21.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.11.22.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.11.23.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.11.24.empresas brasileiras; 

6.11.25.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.11.26.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.11.27.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

6.11.28.Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia 

pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os 

seguintes preços unitários máximos como critério de aceitabilidade: 

6.11.29. A contratação será definida como divisível, tornando necessário o parcelamento. 

6.11.30. A licitação deve propiciar à Administração Pública a contratação mais vantajosa, de forma 

que o art. 40, inciso V, alínea b, da Lei 14.133/2021, determina a divisão do objeto em tantas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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parcelas quanto técnica e economicamente viável, o que amplia a competição, conquanto, de toda 

sorte, que essa escolha possa resultar maior economicidade, o que determina a escolha desta 

contratação; 

6.11.31. Visando maior economicidade devido ao ganho de escala é que a Contratação deverá ser 

feita em Item; 

6.11.32. Considerando também a perda para a Administração Pública em termos de Gestão das 

informações dos equipamentos, que contempla no objeto da contratação, caso a contratação seja 

pulverizada em muitos contratos diferentes. Situação que prejudicaria a gestão das informações 

sobre os equipamentos. 

6.11.33.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.11.34.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.11.35.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.11.36.O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.11.37.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.11.38.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

SEÇÃO VII - DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.1.1.Sistema de Cadastramento Eletronico;   

7.1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1.1.4.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.1.1.5.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas) . (IN nº 3/2018, art. 29, caput 

7.1.1.6.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.1.1.7.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.1.1.8.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.1.1.9.Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.1.1.10.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.. 

7.1.1.11.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 do Decreto Municipal nº 24.748, de 5 de 

setembro de 2023. 

7.2.Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.2.1.contiver vícios insanáveis; 

7.2.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.2.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.2.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.2.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.2.6.No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.2.7.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.2.8.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.2.9.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.2.10.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.2.11.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

7.2.12.Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.2.13.Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.2.14.Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.2.15.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.2.16.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

SEÇÃO VIII - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.2.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2.Da Exigências de habilitação 

         8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

https://sema.pmt.pi.gov.br/wp-content/uploads/sites/24/2023/10/Decreto-n%C2%BA-24.748-de-05.09.2023-Disp%C3%B5e-sobre-licit.-crit%C3%A9rio-julgam.-menor-pre%C3%A7o-ou-maior-desc.-forma-eletr%C3%B4n.-p-contrata%C3%A7%C3%A3o...-OK.pdf
https://sema.pmt.pi.gov.br/wp-content/uploads/sites/24/2023/10/Decreto-n%C2%BA-24.748-de-05.09.2023-Disp%C3%B5e-sobre-licit.-crit%C3%A9rio-julgam.-menor-pre%C3%A7o-ou-maior-desc.-forma-eletr%C3%B4n.-p-contrata%C3%A7%C3%A3o...-OK.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

8.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.2.1.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,de 2 de dezembro de 

2021. 

8.2.1.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.2.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.2.2.Da Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas F

ísicas, conforme ocaso; 

8.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Estadual relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

Rua Governador Raimundo Artur Vasconcelos, 3015, Aeroporto, CEP: 64.002-595, Teresina 

– PI. 
CNPJ: 05.522.917/0001-70. Telefone (86) 3228-8761. 

 

8.2.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.2.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.2.2.9. Garantir o cumprimento previsto no art. 68, inciso VI, incluindo "o cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal no referido item “ XXXIII - proibição 

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;” 

8.2.3.Da Qualificação Econômico-Financeira 

8.2.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (Decreto 

Municipal nº 23.847, de 2023), ou de sociedade simples; 

8.2.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.2.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/ ( Passivo Circulante + Pas

sivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/ (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/ (Passivo Circulante). 

8.2.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação o capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação 

8.2.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º) 

8.2.3.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

§6º) 

8.2.3.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.2.3.8. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas 

8.2.3.9.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia ou por [INDICAR QUALQUER OUTRO MEIO EXPRESSAMENTE ADMITIDO PELA 

ADMINISTRAÇÃO]. 

8.2.3.10.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 

Rua Governador Raimundo Artur Vasconcelos, 3015, Aeroporto, CEP: 64.002-595, Teresina 

– PI. 
CNPJ: 05.522.917/0001-70. Telefone (86) 3228-8761. 

 

8.2.3.11.Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.2.3.12.Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.2.3.13.O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.2.3.14.A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.2.3.15.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

8.2.3.16.É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.2.3.17.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.2.3.18.A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.2.3.19.Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO MÍNIMO, DUAS HORAS], 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.2.3.20.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 

do art. 36 e no § 1º do art. 39 do Decreto Municipal nº 24.748, de 5 de setembro de 2023. 

8.2.3.21.A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante melhor classificado na fase de lances. 

8.2.3.22.Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.2.3.23.Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.2.3.24.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.2.3.25.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.2.3.26.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.2.3.27.Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://sema.pmt.pi.gov.br/wp-content/uploads/sites/24/2023/10/Decreto-n%C2%BA-24.748-de-05.09.2023-Disp%C3%B5e-sobre-licit.-crit%C3%A9rio-julgam.-menor-pre%C3%A7o-ou-maior-desc.-forma-eletr%C3%B4n.-p-contrata%C3%A7%C3%A3o...-OK.pdf
https://sema.pmt.pi.gov.br/wp-content/uploads/sites/24/2023/10/Decreto-n%C2%BA-24.748-de-05.09.2023-Disp%C3%B5e-sobre-licit.-crit%C3%A9rio-julgam.-menor-pre%C3%A7o-ou-maior-desc.-forma-eletr%C3%B4n.-p-contrata%C3%A7%C3%A3o...-OK.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.2.3.28.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.2.3.29.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8.2.3.30.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.2.3.31.Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.2.4.Da Qualificação Técnica 

8.2.4.1.Apresentar um ou mais atestado(s) e/ou declaração (ões) de capacidade técnica, 

expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que 

comprove(m) aptidão para o objeto a ser licitado; 

8.2.4.2.Os atestados deverá (ão) conter o nome, endereço, telefone de contato do(s) atestador(es), 

ou qualquer outra forma de que a Comissão de Licitação possa valer-se para manter contato com 

o(s) declarante(s); 

8.2.4.3.O licitante detentor da melhor oferta deverá encaminhar a seguinte documentação relativa 

à aceitação da proposta: 

8.2.4.4.Autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA, em conformidade com as Leis nº 6.360/76, Arts. 1º, 2º, 50, 51, parágrafo único; nº 

6.437/77, Art. 10, I, IV, XXI; nº 9.782/99, Arts. 7º, VII, XVI, 8º §1º, I; III, IV, VI, VII; Decreto nº 

8.077/13, Arts. 1º, 2º, 3º, I, nº 2.814/98, Art. 3º, 5º, II; Resolução da Diretoria Colegiada – RDC da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 16/14, Arts. 1º; 2º, III, VII, XXI, 12, 13, 16; 17, 

19, 20; 21. 

8.2.4.5.Autorização funcionamento especial, quando necessário, expedida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, em conformidade com as Leis nº 6.360/76, Arts. 1º, 

2º, 50; nº 6.437/77, Art. 10, I, IV, XXI, nº 9.782/99, Arts. 7º, VII, XVI, 8º, § 1º, I; Decreto nº 8.077/13, 

Arts. 1º, 2º, 3º, I; Portarias do Ministério da Saúde – MS nº 344/98, Arts. 2º, 10, 31; nº 2.814/98, Art. 

3º, 5º, II; nº 6/1999, Artigo 1º, Capítulo I, Arts. 1º, 3º, a, c, f, §1º; Resolução da Diretoria Colegiada 

– RDC da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 16/14, Arts. 1º; 2º, III, VII, XXI; 4º; 

12, 13, 16; 17, 19; 20; 21. 

8.2.4.6.Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal do exercício, 

em conformidade com as Leis; nº 5.991/73, Arts. 21, 25,26,28; nº 6.360/76, Arts. 1º, 2º, 51 e 52; nº 

6.437/77, Art. 10, I, IV, XXI; Decretos nº 8.077/13, Arts. 1º, 2º, 3º, 4º; nº 2.814/98, Art. 5º, I. 

8.2.4.7.Não serão aceitas propostas de fornecimento de medicamentos provenientes de farmácias 

e drogarias, com base no Acórdão TCU nº 1146/2011. 

8.2.4.8.Somente serão aceitos produtos que tenham sido comprados diretamente das empresas 

titulares do registro do produto, em conformidade com as Portarias do Ministério da Saúde – MS 

nº 802/1998 Art. 13°; nº 2.814/98, Art. 3º. 

8.2.4.9.A revalidação da Licença de Funcionamento para o presente exercício não tenha sido 

concedida, a licitante deverá apresentar a licença de funcionamento do exercício anterior 

(publicação em Diário Oficial do Estado ou Município) acompanhada do protocolo de 

revalidação (cópia autenticada em cartório), desde que o mesmo tenha sido requerido nos 

primeiros 120 (cento e vinte) dias do presente exercício, em conformidade com a Lei 5.991/73, Art. 

25, parágrafo único; Decreto n.º 74.170/74, Art. 22, §2º. 

8.2.4.10.Certidão da Regularidade Técnica, do ano em exercício, expedido pelo Conselho 

Regional de Farmácia de sua jurisdição, em conformidade com as Leis nº 5.991/73, Art. 15° 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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6.360/76, Art. 53; nº 6.437/77, Art. 10, XIX; Decretos nº 8.077/13, Arts. 1º, 3º, IV, 5º; nº 74.170/74, 

Art. 15, II, III; Resolução Conselho Federal de Farmácia - CFF nº 579/2013, Art. 3, §1°, §2°, §3°, §4°. 

8.2.4.11.Certificado de registro do produto, emitido pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA, não sendo aceitos protocolos de solicitação inicial de registro, em 

conformidade com as Leis nº 5.991/73, Art. 25-A, nº 6.437, Art. 10, I, IV, XXI; nº 6.360/76, Arts. 1º, 

6º, 12, 16, 18; nº 9.782, Arts. 8º, §1º, I; Decreto 8.077/13, Arts. 1º, 8º, 15; 2.814/98, Art. 5º, IV; 

8.2.4.12.Só serão aceitos protocolos de revalidação quando forem apresentados no primeiro 

semestre do último ano do quinquênio de validade do registro, em conformidade com a Lei nº 

6.360/76, Art. 12. 

8.2.4.13.Registro do Produto revalidado automaticamente pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA e/ou Ministério da Saúde - MS deverá ser ratificado por meio da apresentação 

da publicação do ato em D.O.U., em conformidade com a Lei nº 6.360/76, Art. 12. 

8.2.4.14.No caso de medicamentos de notificação simplificada, constantes na RDC ANVISA nº 

199/2006, deverão ser apresentadas: a notificação de registro válida junto a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA e a cópia do rótulo, a fim de permitir a verificação das 

características técnicas, composição e indicação do produto ofertado, em conformidade com as 

Leis nº 5.991/73, Art. 25-A, nº 6.360/76, Arts 1º, 6º, 16, 18; nº 9.782, Arts. 8º, §1º, I, III, VI, VII; Decreto 

8.077/13, Arts. 1º, 8º, 15. 

SEÇÃO IX - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 (a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

SEÇÃO X - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  

10.1.2.dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.1.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 



 

Rua Governador Raimundo Artur Vasconcelos, 3015, Aeroporto, CEP: 64.002-595, Teresina 

– PI. 
CNPJ: 05.522.917/0001-70. Telefone (86) 3228-8761. 

 

10.1.4.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.1.5.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

10.1.6.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.1.6.1.quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.1.6.2.quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.1.7.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital. 

SEÇÃO XI -  DO REAJUSTE DE PREÇOS E DO REEQULÍBRIO FINANCEIRO 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

11.2. Após o interregno de um ano, a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte 

fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

 R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;  

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.5. 5 . Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

11.9. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

Gestor do contrato promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, conforme 

exposto no Decreto Municipal nº 25.627, de 2024. 

11.10. Quando o preço registrado, por motivo superveniente e devidamente comprovado, tornar-

se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato deverá: 

11.10.1. convocar o fornecedor ou prestador do serviço visando à negociação para redução do 

preço e à sua adequação ao praticado pelo mercado; 

11.10.2. frustrada a negociação, o fornecedor ou prestador do serviço será liberado do 

compromisso assumido; 
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11.10.3. convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviço para igual oportunidade de 

negociação. 

11.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor ou 

prestador de serviço, mediante requerimento e comprovação, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

11.11.1. liberar o fornecedor ou o prestador de serviço do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que 

a comunicação ocorra antes da autorização do fornecimento ou da emissão da nota de empenho; 

11.11.2. convocar os demais fornecedores e prestadores de serviço para igual oportunidade de 

negociação. 

11.12. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa 

SEÇÃO XII - DA MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1. Condições de Entrega 

12.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias úteis, contados do(a) data de recebimento, pela 

contratada na nota de empenho, através de e-mail oficialmente informada pela contratada, sem 

nenhuma despesa adicional além do valor adjudicado constante da proposta e do presente 

contrato/empenho devidamente assinado respeitando os prazos e condições estabelecidos. 

12.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

12.1.3. A entrega do objeto será feita conforme necessidade a ser expedida pela Fundação 

Municipal de Saúde, podendo ser realizada em remessa parcial, conforme a necessidade da 

Contratante (após assinatura do contrato será entregue à Contratada cronograma no qual se prevê 

quantidades, endereços etc.), no prazo máximo de 15 dias úteis, contados a partir do recebimento, 

pela Contratante à Contratada, da Nota de Empenho, sem nenhuma despesa adicional além do 

valor adjudicado constante da Proposta e do contrato devidamente assinado. 

12.1.4 Os produtos deverão ser entregues nos seguintes locais/endereços, conforme especificado 

em cada empenho/ordem de fornecimento, sem qualquer custo adicional para o Contratante, 

no horário comercial de 7:30h às 13:30h, observando-se as especificações técnicas:  

a) GEAFA-DAB (Gerência de Assistência Farmacêutica da Diretoria de Atenção Básica): Rua 

Magalhães Filho, 1711 (cruzamento com Rua Abid Salim Tajra), Bairro Marquês, Zona Norte, CEP 

64.002-450 ; telefone (86) 9 9426-4264 / 3215-9142; e-mail: fms.geafa@yahoo.com.br . 

b) GEAFH-DAE (Gerência de Assistência Farmacêutica Hospitalar da Diretoria de Atenção 

Especializada): Rua 13 de maio, 2756 (cruzamento com a Rua Porto), Bairro Vermelha, Zona Sul 

– Teresina Piauí, CEP: 64.018-285; telefone (86) 3218-2219; e-mail: farmaciafht@gmail.com . 

c) CAF-HUT (Central de Abastecimento Farmacêutica da Gerência de Farmácia do Hospital de 

Urgência de Teresina - HUT): Rua 13 de maio, 2756, Bairro Vermelha, Zona Sul – Teresina Piauí, 

CEP: 64.018-285; telefone (86) 3218-5719; e-mail: caf.hut01@hotmail.com / 

farmaciacafhut@gmail.com.  

12.1.4.1. O objeto deverá ser entregue em sua embalagem original contendo as indicações de 

marca, fabricante/produtor, procedência e manual de uso e garantia. 

12.1.4.2. Os produtos em desacordo com a Proposta da Contratada serão rejeitados pela 

FMS/PMT, obrigando-se o fornecedor a repor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis da 

comunicação pela Contratante. 

12.1.4.3. Todas as despesas necessárias à substituição ou à reposição de material porventura 

entregue em desacordo correrão por conta da CONTRATADA. 

12.1.4.4. A CONTRATADA deverá emitir guias de remessas informatizadas, sem rasuras, 

contendo os seguintes itens: nome da CONTRATANTE, endereço completo, 
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equipamento/material que está sendo entregue, unidade e quantidade. Deverá conter, também, 

data e assinatura do recebedor com carimbo e assinatura do prestador do serviço. 

12.1.4.5. A CONTRATANTE emitirá NOTA DE EMPENHO, na qual serão explicitados o nº do 

contrato a ela vinculado, o valor e o quantitativo do item licitado. 

12.1.4.6. Os produtos não devem ser estocados próximos a gás liquefeito de petróleo e outros 

produtos potencialmente tóxicos para evitar a contaminação ou impregnação de odores 

indesejáveis. 

12.1.4.7. Os técnicos ou empregados da Contratada deverão se apresentar nas dependências dos 

locais de entrega devidamente identificados com uniforme e/ou crachás, desde que nos crachás 

contenham identificação da empresa e do funcionário, bem como fica proibido que seu pessoal 

fique circulando por áreas dos edifícios que não imediatas ao trabalho. 

12.1.4.8. Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma adequada à sua 

conservação, em embalagens de fábrica, lacrados pelo fabricante e transportados em veículos em 

perfeitas condições técnicas e sanitárias. 

12.1.4.9. Durante o descarregamento, a CONTRATADA ou empresa transportadora terceirizada 

deverá adotar práticas que previnam danos físicos, exposição a condições inadequadas (como 

temperatura, umidade ou luz) e contaminação, assegurando o cumprimento de protocolos de 

segurança e qualidade. Os medicamentos deverão ser imediatamente organizados e segregados 

por número de lote, facilitando a identificação rápida, a gestão de validades e a prevenção de 

misturas ou trocas. 

SEÇÃO XIII - DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO   

13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas: 

- alta taxa de pregões fracassados verificados no órgão contratante; 

- baixa capacidade de atrair o mercado para os certames; 

- imposição de custos adicionais ao contratante.. 

SEÇÃO XIV – DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 22.166, de 24 de 

fevereiro de 2022, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

14.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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14.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

14.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

14.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

14.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

14.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

14.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

14.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

14.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

14.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

14.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

SEÇÃO XV - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

15.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

15.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo serem substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis , a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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15.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

15.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

15.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

15.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

Liquidação 

15.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

15.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

g) Lote dos itens 

h) Unidade e Fator de Embalagem 

15.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

15.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.12. A Administração deverá realizar consulta ao SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

15.13. Constatando-se, junto ao SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

15.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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15.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

15.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL. 

Pagamento 

15.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente, indicado pelo contratado. 

15.18. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar à CONTRATANTE solicitação 

de pagamento, devidamente protocolada, acompanhada dos documentos abaixo relacionados: 

15.18.1. Cópia legível do empenho; 

15.18.2. Nota fiscal ou nota fiscal-fatura, devidamente atestada, encaminhada pelo responsável 

pelo recebimento do produto ou serviço à CONTRATANTE, sanadas as irregularidades 

constatadas. 

15.18.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado. 

15.18.4. Certidão de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

10.18.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

15.18.6. Cópias do Contrato e/ou da Ata de Registro de Preços e Aditivos (quando houver). 

15.19. Para início do procedimento de pagamento pela Administração, é imprescindível à 

Contratada a abertura de Processo Administrativo de Pagamento, a ser realizada por meio de 

processo eletrônico através do Sistema Eletrônico Informações – SEI. Para tanto, necessário o 

cadastro de usuário das empresas/fornecedores responsáveis pela solicitação de pagamento no 

site https://prodater.pmt.pi.gov.br/processoeletronico, sob orientação e acompanhamento da 

PRODATER, pelo número 3215-7592, e-mail: processoeletronico@pmt.pi.gov.br; 

15.20. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do contratado. 

15.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, a Contratada será 

notificada para que providencie as medidas saneadoras. 

15.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

15.23. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital. 

15.24. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante. 

15.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

15.26. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

15.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

mailto:processoeletronico@pmt.pi.gov.br
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15.28. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

15.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

15.30. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.31. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I= ( TX ) I= ( 6/100) / 365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

15.32. DO REAJUSTE DE PREÇOS E DO REEQULÍBRIO FINANCEIRO 

15.32..1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 01/09/2025. 

15.32.2. Após o interregno de um ano, a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte 

fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

15.32.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.32. 4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

15.32. 5 . Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

15.32.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15.32. 7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.32. 8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15.32. 9. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

Gestor do contrato promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, conforme 

exposto no Decreto Municipal nº 25.627, de 2024. 
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15.32. 10. Quando o preço registrado, por motivo superveniente e devidamente comprovado, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato deverá: 

15.32..10.1. convocar o fornecedor ou prestador do serviço visando à negociação para redução do 

preço e à sua adequação ao praticado pelo mercado; 

15.32. 10.2. frustrada a negociação, o fornecedor ou prestador do serviço será liberado do 

compromisso assumido; 

15.32. 10.3. convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviço para igual oportunidade 

de negociação. 

15.32. 11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

ou prestador de serviço, mediante requerimento e comprovação, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

15.32. 11.1. liberar o fornecedor ou o prestador de serviço do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 

desde que a comunicação ocorra antes da autorização do fornecimento ou da emissão da nota de 

empenho; 

15.32. 11.2. convocar os demais fornecedores e prestadores de serviço para igual oportunidade de 

negociação. 

15.32..12. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

SEÇÃO XVI – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

16.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa 

de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

16.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 

5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma 

última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, 

atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será 

adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

16.3. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as 

licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um 

sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate; 

16.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 

123/2006; 

16..6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes. 

16.7.DAS CONDIÇÕES EXCLUSIVAS PARA A HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:  

16.7.1. Para ter direito aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as 

microempresas e empresas de pequeno porte, que exerçam atividade comercial, deverão 

apresentar, quando solicitado pelo pregoeiro, Certidão expedida pela Junta Comercial. No caso 

de microempresas e empresas de pequeno porte que atuem em outra área que não a comercial, 

deverá ser apresentado, quando solicitado pelo pregoeiro documento expedido pelo Registro 
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Civil das Pessoas Jurídicas. Se houver interesse, em substituição aos documentos citados. 

16.7.2.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização, conforme previsto na Lei Complementar 147/2014. 

16.7.3.A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação, nos termos do art. 43, § 2º da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

16.8 DA APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 47 E 48 LEI COMPLEMENTAR 123/2006:  

16.8.1.Conforme disposto no inciso I e III do artigo 48 da Lei Complementar n. 123/2006, fica 

reservada cota no percentual de 2% (dois por cento) do quantitativo estimado total constante 

para o item, assegurada a preferência de contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, de acordo com o previsto no Edital. 

16.8.2.Para a cota reservada para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a proposta de 

preços de que trata o anexo do Edital deverá ser apresentada separadamente da cota principal, se 

for o caso. 

16.8.3.Na hipótese de uma mesma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte sagrar-se 

vencedora quanto à cota principal e à reservada, a contratação de ambas as cotas deverá ocorrer 

pelo preço da cota de menor valor. 

16.8.4.Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao licitante 

vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado. 

16.8.5. O vencedor da cota reservada poderá apresentar valor diferente da cota principal desde 

que seja vantajoso para a Administração Pública  e, que não ultrapasse o preço de referencia(valor 

médio unitário) da pesquisa de preços, consoante art.10, inciso I, da Lei Federal nº 8.538/2015. 

SEÇÃO XVII - DOS RECURSOS 

17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

17.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

17.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

17.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

17.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

17.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

17.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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17.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

17.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

17.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

17.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico: processoeletronico@pmt.pi.gov.br. 

SEÇÃO XVIII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas 

alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 dias; 

b) O atraso superior a dez dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

c) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto, nos termos do item acima. 

d) A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

e) Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

mailto:processoeletronico@pmt.pi.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
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f) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

h) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 ( trinta ) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

i) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

j) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

l.1) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

l.2) as peculiaridades do caso concreto; 

l.3) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

l.4) os danos que dela provierem para o Contratante; 

l.5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

l) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

m) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

n) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

o) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

p) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

SEÇÃO XIX - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo e-mail: rosangela.cplcompras@gmail.com 

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

SEÇÃO XX - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

20.1. Requisitos do produto 

 20.1.1. Em decorrência de exigências legais, os itens devem observar as seguintes exigências: 

a) Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro, no 

Ministério da Saúde/ANVISA, quando aplicável ao objeto da licitação, devendo constar a 

validade (dia/mês/ano), como documento complementar à proposta; 

20.2. Da exigência de amostra 

 20.2.1 A exigência de amostra ou catálogo do produto justifica-se para atestar a conformidade do 

item e sua funcionalidade para atendimento da necessidade da contratação. 

 20.2.2 A licitante detentora da melhor proposta passará por uma avaliação documental referente 

ao objeto, e, havendo necessidade, será requisitado à empresa envio de AMOSTRA. 

 20.2.3 A empresa deverá, juntamente com suas propostas, apresentar catálogos/documentos que 

comprovem as especificações técnicas do objeto, para que seja realizado avaliação pelos setores 

técnicos competentes. 

 20.2.4 À exigência e à avaliação de amostras, aplicam-se as seguintes regras: 

 a) A CONTRATANTE se reserva o direito de solicitar do licitante melhor classificado amostras 

dos produtos ofertados para avaliação técnica, que será realizada por técnicos especializados 

designados pela CONTRATANTE; 

b) Quando solicitadas as amostras, essas deverão ser apresentadas na quantidade solicitada no 

prazo máximo de 07 (sete) dias úteis contadas do recebimento da solicitação do setor técnico, sob 

pena de desclassificação. 

c) As amostras deverão ser entregues na Diretoria de Compras Públicas – DCP/FMS, localizada 

na sede da Fundação Municipal de Saúde, Rua Governador Artur de Vasconcelos, n° 3015, CEP: 

64002530, Bairro Por Enquanto, Teresina – PI; 

d) As amostras apresentadas pelos licitantes deverão ser avaliadas por técnicos especializados 

designados pela contratante no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento pelo 

avaliador. 

20.2.5 As amostras deverão ser apresentadas da seguinte forma: 

20.2.5.1 Deverão estar identificadas com os termos: 

a.1) Amostra para Análise: além dos dados completos da referida amostra; 

a.2) Licitação: número da licitação e do item a que se referem. 

b) A (s) amostra(s) deverá (ão) estar na embalagem original do(s) produto(s); 

c) As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo: 

(i) data, (ii) número do lote de fabricação, (iii) prazo de validade e informações de acordo com 

a legislação pertinente, quando for o caso. Os licitantes deverão fazer constar em suas 

propostas as especificações dos itens cotados, com especial atenção para as marcas. 

20.2.5.2 Deverão estar acompanhadas dos seguintes documentos: 

a) Catálogo e/ou prospecto, bula, manual, ou outros documentos aplicáveis, que demonstre que 

as especificações técnicas do produto proposto estão em acordo com as especificações técnicas 

deste termo de referência. 
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b) Documento de Registro ou cadastro do Produto junto à ANVISA, e/ou comprovante de 

isenção. 

20.2.5.3 Se a documentação exigida não for adicionada tempestivamente, o licitante poderá ser 

desclassificado. 

20.2.5.4 Caso haja divergência entre as características descritas pelo licitante e as disponibilizadas 

pelo fabricante (catálogos, folders, prospectos, informes, manuais técnicos e outros meios de 

divulgação), prevalecerão os informes do fabricante. 

20.2.5.5 Todos os requisitos técnicos especificados deverão ser comprovados pela documentação 

técnica apresentada. 

20.2.6 Os licitantes que tiverem amostras passíveis de devolução poderão retirá-las, no prazo de 

até 10(dez) dias úteis a contar do resultado do julgamento, no mesmo local onde foram entregues. 

20.2.7 Os critérios que serão utilizados para análise das amostras apresentadas, deverão ser 

definidos pelo setor técnico do órgão demandante como descritivo / especificações; 

conformidade; lote/validade; registro da ANVISA – ativo; marca/modelo. 

20.2.8 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

20.2.9 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes neste Termo de Referência. 

20.2.10 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

20.2.11 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias úteis, após este prazo as mesmas poderão 

ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

20.2.12 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

20.3 Da Participação De Consórcios 

20.3.1. Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um processo de avaliação 

do mercado em face do objeto a ser licitado e da ponderação dos riscos inerentes à atuação de 

uma pluralidade de sujeitos associados para a execução do objeto. Portanto, não será permitida a 

participação de empresas em regime de consórcio. 

20.4 Da Participação De Cooperativas 

20.4.1 Acerca das Cooperativas por sua vez atestamos que permitir a participação das mesmas 

representaria desrespeitar o Princípio Constitucional da Eficiência, previsto no Artigo 37 da 

Constituição Federal de 1988, considerando que todo e qualquer procedimento referente ao 

contrato, aos aditivos e pagamentos necessitariam obrigatoriamente da assinatura, e consequente 

anuência, de todos os cooperados dificultando, ou até impossibilitando, a célere execução do 

objeto pretendido. Assim, não será permitida a participação de profissionais sob a forma de 

Cooperativa. 

20.5 Da Subcontratação 

20.5.1 Devido à natureza da operação, compra e venda direta, não será admitida a subcontratação 

do objeto contratual. 

SEÇÃO XXI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. Obrigações da Contratante 

21.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o Edital e seus anexos; 

21.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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21.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

21.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

21.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

21.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no Edital e seus anexos; 

21.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 

21.1.8. Cientificar o órgão competente para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

21.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Edital e seus anexos, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

21.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

21.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias. 

21.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

21.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados.  

21.2. Obrigações da Contratada 

21.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

21.2.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

21.2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

21.2.1.3. Comunicar ao contratante, com pelo menos 05(cinco) dias que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

21.2.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n. º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

21.2.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

21.2.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

21.2.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Registro Cadastral, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal, Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

21.2.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

21.2.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

21.2.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

21.2.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

21.2.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n. º 14.133, de 2021); 

21.2.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n. º 14.133, de 2021); 

21.2.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

21.2.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

21.2.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

21.2.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

21.2.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução do Edital e seus anexos; 

21.2.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

21.2.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

21.2.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

21.2.1.22. Entregar os produtos constantes no Contrato, respeitando, sempre, as normas da ABNT, 

bem como as portarias e resoluções do INMETRO e da ANVISA, em vigor, no que couber; 

21.2.1.23. Transportar os produtos em meio adequado para evitar a incidência solar sobre eles, ou 

quaisquer possíveis danos que venham a lesar o objeto; 
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21.2.1.24. Manter os produtos absolutamente higienizados e sem amassados, sem remendos e sem 

ranhuras, de forma que não comprometa a qualidade dos produtos fornecidos; 

21.2.1.25. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim 

o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias etc.        

SEÇÃO XXII - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

22.1. O Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.1.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n. º 14.133, 

de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem nas compras. 

 22.2. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 

incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

22.3. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

SEÇÃO XXIII - DAS FONTES DE RECURSOS E DO VALOR ESTIMADO 

 Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo . 

 Despesa: 3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita. 

 

 Unidade: 001 - Fundação Municipal de Saúde. 

 4 . 089 - Manutenção e Estruturação de Estabelecimentos da Atenção Especializada em 

Saúde. 

 

 Unidade: 002 - Fundo Municipal de Saúde. 

 1 . 941 - Incremento Temporário do Custeio dos Serviços da Média e Alta Complexidade 

- Emenda Parlamentar MAC. 

 2 . 446 - Execução do Incentivo Financeiro da Rede de Atenção Psicossocial 

 2 . 448 - Execução do Incentivo Financeiro da Rede Cegonha. 

 2 . 570 - Execução do incentivo financeiro da Rede de Atenção às Urgências. 

 2 . 572 - Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h. 

 2 . 573 - Suprimentos de Medicamentos Constantes no Componente Básico da Assistência 

Farmacêutica 

 4 . 072 - Manutenção das ações das Equipes de Saúde da Família (ESF) e das Equipes da 

Atenção Primária (EAP). 

   

 Fontes de Recursos: 

 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

 659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde - Serviços de Saúde. 

 Valor total anual estimado  R$ 9.432.633,90 (nove milhões, quatrocentos e trinta e dois 

mil seiscentos e trinta e três reais e noventa centavos). 
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SEÇÃO XXIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

24.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico [www.gov.br/compras]. 

24.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II: MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III: MINUTA DO  CONTRATO 

ANEXO IV: MINUTA DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

ANEXO IV-A:  MODELO DE CADASTRO DE RESERVA 

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO FATO IMPEDITIVO “EMPRESA” 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO “AGENTE PÚBLICO” 

ANEXO VIII: DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES 

DO EDITAL;  

ANEXO IX: MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

ANEXO XI: MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7ºDA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.  

ANEXO XI: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

ANEXO XII: DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E 

ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO.  

ANEXO XIII: MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE  

ANEXO XIV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO ADMITIR TRABALHO FORÇADO OU 

DEGRADANTE 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PARTE ESPECÍFICA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços, pelo período de 1 (um) 

ano, para a futura e eventual aquisição de MEDICAMENTOS NÃO INJETÁVEIS, conforme 

especificações e quantitativos estimados neste instrumento, destinados a atender às 

necessidades da rede de atenção básica e hospitalar da Fundação Municipal de Saúde (FMS) de 

Teresina-PI, por meio dos setores requisitantes GEAFA-DAB, CAF-HUT, GEAFH-DAE, em 

conformidade com a legislação pertinente e as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

Ite

m 

código 

BR 

(CATMA

T – BPS) 

cod 

E-

govern

e 

DESCRITIVO UNIDADE 

Estimativ

a Anual - 

GEAFA 

Estimativ

a Anual - 

HUT 

Estimativ

a Anual - 

GEAFH 

Total 

Estimad

o 

Valor 

Unitário 

Estimad

o 

Valor total 

estimado 

1 274918 19821 

Acetato de retinol, 

10.000UI/g + 

aminoácidos 2,5% 

(25mg/g) + 

metionina 0,5% 

(5mg/g) + 

cloranfenicol 0,5% 

(5mg/g), pomada 

oftálmica com 3,5g 

Bisnaga 0 1050 0 1050 R$ 18,71 R$ 19.645,50 

2 278283 21893 
Acetazolamida 

250mg. 

Comprimid

o 
0 3000 0 3000 R$ 0,75 R$ 2.250,00 

3 267502 37281 

Ácido 

Acetilsalicílico 100 

mg 

Comprimid

o 
3000000 30000 75000 3105000 R$ 0,06 R$ 186.300,00 

4 271217 21926 

Amoxicilina + 

Clavulanato de 

potássio 500mg + 

125mg 

Comprimid

o 
0 1500 0 1500 R$ 3,22 R$ 4.830,00 

5 271089 29913 Amoxicilina 500 mg Capsula 675000 3000 37500 715500 R$ 0,30 R$ 214.650,00 

6 267516 21939 Atenolol 25mg 
Comprimid

o 
0 4500 19500 24000 R$ 0,10 R$ 2.400,00 

7 267517 37298 Atenolol 50 mg 
Comprimid

o 
1350000 4500 18000 1372500 R$ 0,10 R$ 137.250,00 

8 268084   Cabergolina 0,5mg 
Comprimid

o 
0 0 450 450 R$ 55,03 R$ 24.763,50 

9 267613 37305 Captopril 25 mg. 
Comprimid

o 
450000 15000 90000 555000 R$ 0,06 R$ 33.300,00 

10 296876 37307 

Carbonato de cálcio 

+ colecalciferol (500 

mg + 400 UI) 

comprimido ou 

Carbonato de cálcio 

+ colecalciferol (600 

mg + 400 UI) 

comprimido 

Comprimid

o 
1800000 1500 7500 1809000 R$ 0,06 R$ 108.540,00 

11 267567 37310 Carvedilol 25 mg 
Comprimid

o 
360000 0 8250 368250 R$ 0,19 R$ 69.967,50 

12 267565 37311 Carvedilol 6,25 mg 
Comprimid

o 
375000 0 12750 387750 R$ 0,41 R$ 158.977,50 
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13 267625 37313 

Cefalexina sódica 

ou cloridrato, 500 

mg. 

Comprimid

o 
450000 4500 24000 478500 R$ 0,53 R$ 253.605,00 

14 267628 37317 Cinarizina 25 mg. 
Comprimid

o 
900000 1500 27000 928500 R$ 0,46 R$ 427.110,00 

15 284102 19874 

Ciprofloxacino + 

Dexametasona, 

solução oftálmica, 

colírio, 3,5mg + 

1,0mg/ml; frasco 

5ml. 

Frasco 0 300 0 300 R$ 31,98 R$ 9.594,00 

16 267632 29001 
Ciprofloxacino, 

cloridrato 500 mg. 

Comprimid

o 
15000 7500 13500 36000 R$ 0,28 R$ 10.080,00 

17 268432 22016 

Ciprofloxacino, 

cloridrato, 3,5mg/g 

(equivalente a 3 mg 

de ciprofloxacino), 

pomada oftálmica 

com 3,5g. 

Bisnaga 0 300 0 300 R$ 33,01 R$ 9.903,00 

18 272043 22027 
Clonidina, 

cloridrato 0,1mg. 

Comprimid

o 
0 18000 0 18000 R$ 0,51 R$ 9.180,00 

19 272045 22029 Clopidogrel 75mg. 
Comprimid

o 
0 6000 22500 28500 R$ 0,56 R$ 15.960,00 

20 269571 46206 

Cloridrato de 

proximetacaína 

colírio 5mg/ml, 

frasco c/5ml 

Frasco 0 525 300 825 R$ 11,68 R$ 9.636,00 

21 267642 22057 Colchicina 0,5 mg. 
Comprimid

o 
0 750 0 750 R$ 0,38 R$ 285,00 

22 348002 38853 

Curativo AGE 

(Ácidos graxos 

essenciais), 

contendo 

triglicerídeos de 

cadeia média – 

TCM, vitaminas A e 

E, lecitina de soja, 

com propriedades 

emolientes. 

Promova a 

hidratação 

preventiva, 

proteção da pele e 

auxilio no processo 

de cicatrização das 

feridas. Indicado 

para: prevenção de 

úlcera de pressão e 

de feridas agudas e 

crônicas; Produto 

registrado na 

ANVISA como 

correlato. Frasco 

com 

aproximadamente 

200ml 

Almotolia 18000 12000 3000 33000 R$ 6,85 R$ 226.050,00 

23 267645 37325 
Dexclorfeniramina, 

maleato 2 mg. 

Comprimid

o 
255000 22500 22500 300000 R$ 0,08 R$ 24.000,00 

24 352319 45286 

Diclofenaco 

resinato 15mg/ml, 

suspensão oral com 

Frasco 0 225 0 225 R$ 5,20 R$ 1.170,00 
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frasco conta-gotas 

de 20ml. 

25 267203 37330 
Dipirona sódica 500 

mg. 

Comprimid

o 
1350000 27000 300000 1677000 R$ 0,15 R$ 251.550,00 

26 267907   

Dipropionato de 

beclometasona 400 

mcg/mL (clenil A), 

suspensão 

inalatória 

Flaconete 0 150 3000 3150 R$ 9,54 R$ 30.051,00 

27 269962 22087 
Domperidona 

10mg. 

Comprimid

o 
0 4500 10500 15000 R$ 0,16 R$ 2.400,00 

28 267653 37335 
Espironolactona 25 

mg 

Comprimid

o 
300000 7500 15000 322500 R$ 0,24 R$ 77.400,00 

29 267663 22134 Furosemida 40mg. 
Comprimid

o 
750000 7500 22500 780000 R$ 0,06 R$ 46.800,00 

30 406308 22140 

Gentamicina, 

sulfato a 0,5% (0,3% 

gentamicina base), 

solução oftálmica 

com 5 ml. 

Frasco 450 150 75 675 R$ 11,10 R$ 7.492,50 

31 273119 37348 Glimepirida 2 mg 
Comprimid

o 
210000 750 0 210750 R$ 1,17 R$ 246.577,50 

32 268111 22167 Hidralazina 25 mg. 
Comprimid

o 
0 45000 30000 75000 R$ 0,58 R$ 43.500,00 

33 267283 37354 

Hioscina (N-

butilescopolamina) 

10 mg. 

Comprimid

o 
165000 0 12000 177000 R$ 0,52 R$ 92.040,00 

34 273400 33694 
Isossorbida, 

mononitrato 20 mg 

Comprimid

o 
0 2250 0 2250 R$ 0,17 R$ 382,50 

35 383750 22291 

Lactulose 667 

mg/ml, xarope com 

120 ml. 

Frasco 0 4500 6000 10500 R$ 6,37 R$ 66.885,00 

36 270126 16484 

Levodopa + 

Benserazida (200 

mg + 50 mg). 

Comprimid

o 
600000 0 0 600000 R$ 3,30 

R$ 

1.980.000,00 

37 268123 37366 
Levotiroxina 50 

mcg 
COMP. 150000 2250 2700 154950 R$ 0,56 R$ 86.772,00 

38 273264 22314 Loperamida 2mg. 
Comprimid

o 
0 1500 0 1500 R$ 0,54 R$ 810,00 

39 268856 37368 
Losartana potássica 

50 mg 

Comprimid

o 
13500000 30000 165000 

1369500

0 
R$ 0,06 R$ 821.700,00 

40 292237 22320 Mesalasina 400 mg. 
Comprimid

o 
0 600 0 600 R$ 58,28 R$ 34.968,00 

41 276656 22331 
Metoprolol, 

succinato 25mg. 

Comprimid

o 
0 3900 0 3900 R$ 0,43 R$ 1.677,00 

42 266863 37376 

Metronidazol 40 

mg/ml suspensão 

oral, com 100 ml. 

Frasco 15000 450 1500 16950 R$ 8,84 R$ 149.838,00 

43 268162 37377 

Miconazol (nitrato) 

Creme vaginal a 

2%, bisnaga com 80 

gramas, com 14 

aplicadores 

descartáveis. Res. 

RDC Nºs. 16 e 17 de 

02/03/2007 

Bisnaga + 

aplicador 
37500 0 4500 42000 R$ 23,15 R$ 972.300,00 

44 288300 22049 

Moxifloxacino 

5mg/ml, solução 

oftálmica frasco 

5ml. 

Frasco 0 600 0 600 R$ 37,35 R$ 22.410,00 
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45 273455   
Mupirocina 20mg/g 

pomada c/ 15g 
Bisnaga 0 0 7500 7500 R$ 17,46 R$ 130.950,00 

46 267729 15407 Nifedipina 20mg 
Comprimid

o 
0 2400 18000 20400 R$ 0,19 R$ 3.876,00 

47 270007 22581 Nimodipina 30 mg. 
Comprimid

o 
0 22500 1800 24300 R$ 0,39 R$ 9.477,00 

48 267712 37388 Omeprazol 20 mg. 
Comprimid

o 
3000000 90000 270000 3360000 R$ 0,09 R$ 302.400,00 

49 271353 33855 

Pilocarpina, 

cloridrato 2% ; 

solução oftálmica 

estéril ; Frasco 10 

ml. 

Frasco 0 150 0 150 R$ 43,73 R$ 6.559,50 

50 448769 22627 

Poliestirenossulfon

ato de cálcio 

900mg/g ; uso oral 

e/ou retal ; pó para 

suspensão; 

envelope com 30g. 

Envelope 0 1800 0 1800 R$ 21,44 R$ 38.592,00 

51 267741 37399 Prednisona 5 mg. 
Comprimid

o 
225000 7500 12750 245250 R$ 0,07 R$ 17.167,50 

52 273952 37503 

Progesterona 

200mg, cápsula 

gelatinosa mole 

Cápsula 0 0 3000 3000 R$ 2,25 R$ 6.750,00 

53 275937 22641 
Racecadotrila 100 

mg. 
Capsula 0 750 0 750 R$ 5,45 R$ 4.087,50 

54 282881 22650 
Rosuvastatina, 

cálcica 10 mg. 

Comprimid

o 
0 2400 0 2400 R$ 2,82 R$ 6.768,00 

55 449023 26033 

Saccharomyces 

boulardii 17 

liofilizado 200mg. 

Capsula 0 7500 0 7500 R$ 3,35 R$ 25.125,00 

56 449026 26046 

Saccharomyces 

cerevisae 100 

milhões/ml; 

probótico, uso 

adulto; suspensão 

oral; flaconete com 

5ml 

Flaconete 0 12000 45000 57000 R$ 7,20 R$ 410.400,00 

57 446105 22654 

Sais para 

reidratação, pó para 

solução oral 

envelope para 

diluição em um 

litro de água c/ a 

seguinte 

composição: cloreto 

de sódio 3,5 g; 

cloreto de potássio 

1,5 g; citrato de 

sódio 2,9 g e glicose 

anidra 20,00g. Total 

27,9 g. 

Envelope 750000 1500 180000 931500 R$ 0,93 R$ 866.295,00 

58 267746 37408 Sinvastatina 10 mg 
Comprimid

o 
300000 0 0 300000 R$ 0,11 R$ 33.000,00 

59 371273 37411 

Solução fisiológica 

de Cloreto de Sódio 

0,9%, uso externo, 

para nebulização, 

lavagem de 

ferimentos e 

hidratação da pele, 

Frasco 52500 0 5400 57900 R$ 5,42 R$ 313.818,00 
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frasco com 500 ml, 

com abertura que 

não permita 

conexão à equipo. 

60 272089 272089 

Sulfadiazina de 

prata 1% ; creme ; 

pote 400g. 

Pote 0 3360 750 4110 R$ 41,19 R$ 169.290,90 

61 272088 22685 

Sulfadiazina de 

prata 1% + nitrato 

de cério 0,4% ; 

creme ; bisnaga 50g 

Bisnaga 0 4500 0 4500 R$ 27,46 R$ 123.570,00 

62 268153 22690 
Sulfassalazina 500 

mg. 

Comprimid

o 
0 300 0 300 R$ 1,80 R$ 540,00 

63 272341 22714 Tiamina 300mg. 
Comprimid

o 
0 4500 75000 79500 R$ 0,61 R$ 48.495,00 

64 352193 22720 

Tobramicina 

3mg/mL (0,3%) + 

dexametasona 

1mg/mL (0,1%) ; 

suspensão oftálmica 

estéril ; frasco 5mL 

Frasco 0 300 0 300 R$ 43,09 R$ 12.927,00 

65 437109 37427 
Vitaminas do 

Complexo B. 
Drágea 0 450 75000 75450 R$ 0,10 R$ 7.545,00 

TOTAL 
R$ 

9.432.633,90 

 

COTA PRINCIPAL 

Item 

código BR 

(CATMAT 

– BPS) 

cod 

E-

governe 

DESCRITIVO UNIDADE 
Cota 

pricipal 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor total 

estimado 

1 267502 37281 Ácido Acetilsalicílico 100 mg Comprimido 2794500 R$ 0,06 
R$ 

167.670,00 

2 271089 29913 Amoxicilina 500 mg Capsula 643950 R$ 0,30 
R$ 

193.185,00 

3 267517 37298 Atenolol 50 mg Comprimido 1235250 R$ 0,10 
R$ 

123.525,00 

4 296876 37307 

Carbonato de cálcio + colecalciferol (500 mg 

+ 400 UI) comprimido ou Carbonato de 

cálcio + colecalciferol (600 mg + 400 UI) 

comprimido 

Comprimido 1628100 R$ 0,06 R$ 97.686,00 

5 267565 37311 Carvedilol 6,25 mg Comprimido 348975 R$ 0,41 
R$ 

143.079,75 

6 267625 37313 Cefalexina sódica ou cloridrato, 500 mg. Comprimido 430650 R$ 0,53 
R$ 

228.244,50 

7 267628 37317 Cinarizina 25 mg. Comprimido 835650 R$ 0,46 
R$ 

384.399,00 

8 348002 38853 

Curativo AGE (Ácidos graxos essenciais), 

contendo triglicerídeos de cadeia média – 

TCM, vitaminas A e E, lecitina de soja, com 

propriedades emolientes. Promova a 

hidratação preventiva, proteção da pele e 

auxilio no processo de cicatrização das 

feridas. Indicado para: prevenção de úlcera 

de pressão e de feridas agudas e crônicas; 

Produto registrado na ANVISA como 

correlato. Frasco com aproximadamente 

200ml 

Almotolia 29700 R$ 6,85 
R$ 

203.445,00 

9 267203 37330 Dipirona sódica 500 mg. Comprimido 1509300 R$ 0,15 
R$ 

226.395,00 

OK

OK

NC EMS

BQ

OK

OK

OK

OK

OK



 

Rua Governador Raimundo Artur Vasconcelos, 3015, Aeroporto, CEP: 64.002-595, Teresina 

– PI. 
CNPJ: 05.522.917/0001-70. Telefone (86) 3228-8761. 

 

10 273119 37348 Glimepirida 2 mg Comprimido 189675 R$ 1,17 
R$ 

221.919,75 

11 267283 37354 Hioscina (N-butilescopolamina) 10 mg. Comprimido 159300 R$ 0,52 R$ 82.836,00 

12 270126 16484 Levodopa + Benserazida (200 mg + 50 mg). Comprimido 575758 R$ 3,30 
R$ 

1.900.001,40 

13 268123 37366 Levotiroxina 50 mcg COMP. 139455 R$ 0,56 R$ 78.094,80 

14 268856 37368 Losartana potássica 50 mg Comprimido 12361684 R$ 0,06 
R$ 

741.701,04 

15 266863 37376 
Metronidazol 40 mg/ml suspensão oral, com 

100 ml. 
Frasco 15255 R$ 8,84 

R$ 

134.854,20 

16 268162 37377 

Miconazol (nitrato) Creme vaginal a 2%, 

bisnaga com 80 gramas, com 14 aplicadores 

descartáveis. Res. RDC Nºs. 16 e 17 de 

02/03/2007 

Bisnaga + 

aplicador 
38545 R$ 23,15 

R$ 

892.316,75 

17 273455   Mupirocina 20mg/g pomada c/ 15g Bisnaga 6750 R$ 17,46 
R$ 

117.855,00 

18 267712 37388 Omeprazol 20 mg. Comprimido 3024000 R$ 0,09 
R$ 

272.160,00 

19 449026 26046 

Saccharomyces cerevisae 100 milhões/ml; 

probótico, uso adulto; suspensão oral; 

flaconete com 5ml 

Flaconete 51300 R$ 7,20 
R$ 

369.360,00 

20 446105 22654 

Sais para reidratação, pó para solução oral 

envelope para diluição em um litro de água 

c/ a seguinte composição: cloreto de sódio 

3,5 g; cloreto de potássio 1,5 g; citrato de 

sódio 2,9 g e glicose anidra 20,00g. Total 27,9 

g. 

Envelope 845480 R$ 0,93 
R$ 

786.296,40 

21 371273 37411 

Solução fisiológica de Cloreto de Sódio 0,9%, 

uso externo, para nebulização, lavagem de 

ferimentos e hidratação da pele, frasco com 

500 ml, com abertura que não permita 

conexão à equipo. 

Frasco 52110 R$ 5,42 
R$ 

282.436,20 

22 272089 272089 Sulfadiazina de prata 1% ; creme ; pote 400g. Pote 3699 R$ 41,19 
R$ 

152.361,81 

23 272088 22685 
Sulfadiazina de prata 1% + nitrato de cério 

0,4% ; creme ; bisnaga 50g 
Bisnaga 4050 R$ 27,46 

R$ 

111.213,00 

COTA RESERVADA 

Item 

código BR 

(CATMAT 

– BPS) 

cod 

E-

governe 

DESCRITIVO UNIDADE 
Cota 

reservada 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor 

total 

estimado 

24 267502 37281 Ácido Acetilsalicílico 100 mg Comprimido 310500 R$ 0,06 
R$ 

18.630,00 

25 271089 29913 Amoxicilina 500 mg Capsula 71550 R$ 0,30 
R$ 

21.465,00 

26 267517 37298 Atenolol 50 mg Comprimido 137250 R$ 0,10 
R$ 

13.725,00 

27 296876 37307 

Carbonato de cálcio + colecalciferol (500 mg + 

400 UI) comprimido ou Carbonato de cálcio + 

colecalciferol (600 mg + 400 UI) comprimido 

Comprimido 180900 R$ 0,06 
R$ 

10.854,00 

28 267565 37311 Carvedilol 6,25 mg Comprimido 38775 R$ 0,41 
R$ 

15.897,75 

29 267625 37313 Cefalexina sódica ou cloridrato, 500 mg. Comprimido 47850 R$ 0,53 
R$ 

25.360,50 

30 267628 37317 Cinarizina 25 mg. Comprimido 92850 R$ 0,46 
R$ 

42.711,00 

BQ

CZ

OK

BQ

OK

BQ

BQ

CZ

NC

OK

CZ

OK

OK

ok

Guest
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31 348002 38853 

Curativo AGE (Ácidos graxos essenciais), 

contendo triglicerídeos de cadeia média – 

TCM, vitaminas A e E, lecitina de soja, com 

propriedades emolientes. Promova a 

hidratação preventiva, proteção da pele e 

auxilio no processo de cicatrização das 

feridas. Indicado para: prevenção de úlcera de 

pressão e de feridas agudas e crônicas; 

Produto registrado na ANVISA como 

correlato. Frasco com aproximadamente 

200ml 

Almotolia 3300 R$ 6,85 
R$ 

22.605,00 

32 267203 37330 Dipirona sódica 500 mg. Comprimido 167700 R$ 0,15 
R$ 

25.155,00 

33 273119 37348 Glimepirida 2 mg Comprimido 21075 R$ 1,17 
R$ 

24.657,75 

34 267283 37354 Hioscina (N-butilescopolamina) 10 mg. Comprimido 17700 R$ 0,52 
R$ 

9.204,00 

35 270126 16484 Levodopa + Benserazida (200 mg + 50 mg). Comprimido 24242 R$ 3,30 
R$ 

79.998,60 

36 268123 37366 Levotiroxina 50 mcg COMP. 15495 R$ 0,56 
R$ 

8.677,20 

37 268856 37368 Losartana potássica 50 mg Comprimido 1333316 R$ 0,06 
R$ 

79.998,96 

38 266863 37376 
Metronidazol 40 mg/ml suspensão oral, com 

100 ml. 
Frasco 1695 R$ 8,84 

R$ 

14.983,80 

39 268162 37377 

Miconazol (nitrato) Creme vaginal a 2%, 

bisnaga com 80 gramas, com 14 aplicadores 

descartáveis. Res. RDC Nºs. 16 e 17 de 

02/03/2007 

Bisnaga + 

aplicador 
3455 R$ 23,15 

R$ 

79.983,25 

40 273455   Mupirocina 20mg/g pomada c/ 15g Bisnaga 750 R$ 17,46 
R$ 

13.095,00 

41 267712 37388 Omeprazol 20 mg. Comprimido 336000 R$ 0,09 
R$ 

30.240,00 

42 449026 26046 

Saccharomyces cerevisae 100 milhões/ml; 

probótico, uso adulto; suspensão oral; 

flaconete com 5ml 

Flaconete 5700 R$ 7,20 
R$ 

41.040,00 

43 446105 22654 

Sais para reidratação, pó para solução oral 

envelope para diluição em um litro de água c/ 

a seguinte composição: cloreto de sódio 3,5 g; 

cloreto de potássio 1,5 g; citrato de sódio 2,9 g 

e glicose anidra 20,00g. Total 27,9 g. 

Envelope 86020 R$ 0,93 
R$ 

79.998,60 

44 371273 37411 

Solução fisiológica de Cloreto de Sódio 0,9%, 

uso externo, para nebulização, lavagem de 

ferimentos e hidratação da pele, frasco com 

500 ml, com abertura que não permita 

conexão à equipo. 

Frasco 5790 R$ 5,42 
R$ 

31.381,80 

45 272089 272089 Sulfadiazina de prata 1% ; creme ; pote 400g. Pote 411 R$ 41,19 
R$ 

16.929,09 

46 272088 22685 
Sulfadiazina de prata 1% + nitrato de cério 

0,4% ; creme ; bisnaga 50g 
Bisnaga 450 R$ 27,46 

R$ 

12.357,00 

COTA EXCLUSIVA 

Item 

código BR 

(CATMAT – 

BPS) 

cod 

E-

governe 

DESCRITIVO UNIDADE 
Cota 

exclusiva 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor total 

estimado 

47 274918 19821 

Acetato de retinol, 10.000UI/g + 

aminoácidos 2,5% (25mg/g) + metionina 

0,5% (5mg/g) + cloranfenicol 0,5% 

(5mg/g), pomada oftálmica com 3,5g 

Bisnaga 1050 R$ 18,71 
R$ 

19.645,50 

48 278283 21893 Acetazolamida 250mg. Comprimido 3000 R$ 0,75 R$ 2.250,00 
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49 271217 21926 
Amoxicilina + Clavulanato de potássio 

500mg + 125mg 
Comprimido 1500 R$ 3,22 R$ 4.830,00 

50 267516 21939 Atenolol 25mg Comprimido 24000 R$ 0,10 R$ 2.400,00 

51 268084   Cabergolina 0,5mg Comprimido 450 R$ 55,03 
R$ 

24.763,50 

52 267613 37305 Captopril 25 mg. Comprimido 555000 R$ 0,06 
R$ 

33.300,00 

53 267567 37310 Carvedilol 25 mg Comprimido 368250 R$ 0,19 
R$ 

69.967,50 

54 284102 19874 

Ciprofloxacino + Dexametasona, solução 

oftálmica, colírio, 3,5mg + 1,0mg/ml; 

frasco 5ml. 

Frasco 300 R$ 31,98 R$ 9.594,00 

55 267632 29001 Ciprofloxacino, cloridrato 500 mg. Comprimido 36000 R$ 0,28 
R$ 

10.080,00 

56 268432 22016 

Ciprofloxacino, cloridrato, 3,5mg/g 

(equivalente a 3 mg de ciprofloxacino), 

pomada oftálmica com 3,5g. 

Bisnaga 300 R$ 33,01 R$ 9.903,00 

57 272043 22027 Clonidina, cloridrato 0,1mg. Comprimido 18000 R$ 0,51 R$ 9.180,00 

58 272045 22029 Clopidogrel 75mg. Comprimido 28500 R$ 0,56 
R$ 

15.960,00 

59 269571 46206 
Cloridrato de proximetacaína colírio 

5mg/ml, frasco c/5ml 
Frasco 825 R$ 11,68 R$ 9.636,00 

60 267642 22057 Colchicina 0,5 mg. Comprimido 750 R$ 0,38 R$ 285,00 

61 267645 37325 Dexclorfeniramina, maleato 2 mg. Comprimido 300000 R$ 0,08 
R$ 

24.000,00 

62 352319 45286 
Diclofenaco resinato 15mg/ml, suspensão 

oral com frasco conta-gotas de 20ml. 
Frasco 225 R$ 5,20 R$ 1.170,00 

63 267907   
Dipropionato de beclometasona 400 

mcg/mL (clenil A), suspensão inalatória 
Flaconete 3150 R$ 9,54 

R$ 

30.051,00 

64 269962 22087 Domperidona 10mg. Comprimido 15000 R$ 0,16 R$ 2.400,00 

65 267653 37335 Espironolactona 25 mg Comprimido 322500 R$ 0,24 
R$ 

77.400,00 

66 267663 22134 Furosemida 40mg. Comprimido 780000 R$ 0,06 
R$ 

46.800,00 

67 406308 22140 

Gentamicina, sulfato a 0,5% (0,3% 

gentamicina base), solução oftálmica com 

5 ml. 

Frasco 675 R$ 11,10 R$ 7.492,50 

68 268111 22167 Hidralazina 25 mg. Comprimido 75000 R$ 0,58 
R$ 

43.500,00 

69 273400 33694 Isossorbida, mononitrato 20 mg Comprimido 2250 R$ 0,17 R$ 382,50 

70 383750 22291 Lactulose 667 mg/ml, xarope com 120 ml. Frasco 10500 R$ 6,37 
R$ 

66.885,00 

71 273264 22314 Loperamida 2mg. Comprimido 1500 R$ 0,54 R$ 810,00 

72 292237 22320 Mesalasina 400 mg. Comprimido 600 R$ 58,28 
R$ 

34.968,00 

73 276656 22331 Metoprolol, succinato 25mg. Comprimido 3900 R$ 0,43 R$ 1.677,00 

74 288300 22049 
Moxifloxacino 5mg/ml, solução oftálmica 

frasco 5ml. 
Frasco 600 R$ 37,35 

R$ 

22.410,00 

75 267729 15407 Nifedipina 20mg Comprimido 20400 R$ 0,19 R$ 3.876,00 

76 270007 22581 Nimodipina 30 mg. Comprimido 24300 R$ 0,39 R$ 9.477,00 

77 271353 33855 
Pilocarpina, cloridrato 2% ; solução 

oftálmica estéril ; Frasco 10 ml. 
Frasco 150 R$ 43,73 R$ 6.559,50 

78 448769 22627 

Poliestirenossulfonato de cálcio 900mg/g ; 

uso oral e/ou retal ; pó para suspensão; 

envelope com 30g. 

Envelope 1800 R$ 21,44 
R$ 

38.592,00 
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79 267741 37399 Prednisona 5 mg. Comprimido 245250 R$ 0,07 
R$ 

17.167,50 

80 273952 37503 
Progesterona 200mg, cápsula gelatinosa 

mole 
Cápsula 3000 R$ 2,25 R$ 6.750,00 

81 275937 22641 Racecadotrila 100 mg. Capsula 750 R$ 5,45 R$ 4.087,50 

82 282881 22650 Rosuvastatina, cálcica 10 mg. Comprimido 2400 R$ 2,82 R$ 6.768,00 

83 449023 26033 
Saccharomyces boulardii 17 liofilizado 

200mg. 
Capsula 7500 R$ 3,35 

R$ 

25.125,00 

84 267746 37408 Sinvastatina 10 mg Comprimido 300000 R$ 0,11 
R$ 

33.000,00 

85 268153 22690 Sulfassalazina 500 mg. Comprimido 300 R$ 1,80 R$ 540,00 

86 272341 22714 Tiamina 300mg. Comprimido 79500 R$ 0,61 
R$ 

48.495,00 

87 352193 22720 

Tobramicina 3mg/mL (0,3%) + 

dexametasona 1mg/mL (0,1%) ; 

suspensão oftálmica estéril ; frasco 5mL 

Frasco 300 R$ 43,09 
R$ 

12.927,00 

88 437109 37427 Vitaminas do Complexo B. Drágea 75450 R$ 0,10 R$ 7.545,00 

1.2 Da Classificação dos Bens Comuns 

1.2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 24.007, de 24 de abril de 2023. 

1.2.2. O(s) objeto(s) dessa licitação é classificado como bem comum, pois possui especificação 

usual de mercado e padrão de qualidade definido em edital, conforme estabelece o inciso XIII do 

art. 6º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

1.3 Da Vigência e da Prorrogação da Contratação 

1.3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do 

contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, prorrogável, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

1.3.2. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que atende a 

necessidades permanentes e prolongadas da entidade licitante, sendo a vigência plurianual mais 

vantajosa considerando do Estudo Técnico Preliminar.  

1.3.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado.  

1.4 Do Tratamento Diferenciado Conferido à ME/EPP/MEI em Contratações e Licitações 

Públicas 

1.4.1. A Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens ou produtos de 

natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e cinco 

por cento) dos quantitativos divisíveis deverá ser RESERVADA às MEs, MEIs e EPPs 

beneficiadas pelo art. 48, III, LC nº 123/2006, alterada pela LC nº 147/2014. Dessa forma, por se 

tratar de objeto divisível, esta Gerência reserva 10% (dez por cento) para esse certame.  

1.4.2. O benefício trazido pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, é aplicável a qualquer modalidade de licitação, cabendo ao licitante o ônus da prova da 

regularidade fiscal ao ser beneficiado pelo tratamento diferenciado e favorecido.  

1.4.3. À Administração Pública cabe somente assegurar o tratamento diferenciado e favorecido 

para as empresas enquadradas que comprovem tal situação.  

1.4.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;  

1.4.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação deverá ocorrer 

pelo menor preço;  
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1.4.6. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, § 4º 

do Decreto n. 8.538, de 2015.  

1.4.7. O vencedor da cota reservada poderá apresentar valor diferente da cota principal desde que 

seja vantajoso para a Administração Pública e que não ultrapasse o preço de referência (valor 

médio unitário) da pesquisa de preços, consoante art.10, inciso I do Decreto Federal nº 8.538/2015.  

1.4.8. É vedada a aplicação dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo 

valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, conforme Art. 4º da Lei 14.133/2021;  

1.4.9. Os benefícios aos quais se refere o caput do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, não serão 

estendidos a microempresas e empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública, cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, devendo o licitante demonstrar observância desse limite na licitação por meio de 

declaração.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. Esta contratação e seus quantitativos dispõe de fundamentação legal e técnica conforme 

segue:  

CONSIDERANDO o artigo 18, inciso I, da lei n° 8080/90, em que prevê a competência da direção 

municipal do SUS em planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e, 

ainda, gerir e executar os serviços públicos de saúde; 

CONSIDERANDO a necessidade de abastecimento das 92 Unidades Básicas de Saúde (UBS), 10 

Hospitais, 3 Unidades de Pronto Atendimento (UPAs), 4 Maternidades, 8 Centros de Atenção 

Psicossocial (CAPS) e 1 Ambulatório de Especialidade Médica e Hospital de Urgência de Teresina 

- HUT que compõem a rede do Sistema Único de Saúde (SUS) em Teresina-PI. 

CONSIDERANDO que o desabastecimento de medicamentos e insumos essenciais compromete 

a realização de procedimentos básicos e especializados, impedindo o tratamento e assistência à 

saúde adequados de milhares de usuários do SUS, com consequências diretas na qualidade de 

vida da população, gerando custos adicionais ao sistema de saúde;  

CONSIDERANDO que os insumos desta solicitação estão adjudicados nos Pregões 

Eletrônicos  PE 13.24 e PE 25.24, válidos respectivamente até 29/07/2024 e 05/09/2025, e que a 

tramitação dos processos de licitação demandam tempo considerável para sua conclusão; 

para que não haja descontinuidade no fornecimento, torna-se necessária esta solicitição para 

novos pregões que contemplem os itens. 

CONSIDERANDO a estimativa de consumo anual elaborada pela GEAFA-DAB, GEAFH-DAE, 

e CAF-HUT baseada no histórico de Consumo Médio Mensal (CMM) de cada item; 

CONSIDERANDO o objetivo de impedir prejuízos ao erário municipal em razão das sanções que 

podem ser impostas tais como: responsabilizações de autoridades municipais, nas esferas cíveis 

e administrativas, bem como sequestro de numerários dos cofres municipais suficientes para o 

cumprimento da decisão e improbidade administrativa, além de multas pessoais na pessoa do 

Presidente da FMS. 

Dessa forma, faz-se necessário providências quanto à aquisição no sistema de registro de 

preços dos itens padronizados elencados, para abastecimento regular da rede de atenção básica 

e hospitalar da FMS.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO 



 

Rua Governador Raimundo Artur Vasconcelos, 3015, Aeroporto, CEP: 64.002-595, Teresina 

– PI. 
CNPJ: 05.522.917/0001-70. Telefone (86) 3228-8761. 

 

3.1 A solução adotada consiste na aquisição de medicamentos não injetáveis destinados ao 

atendimento das demandas assistenciais dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), 

vinculados à rede da Fundação Municipal de Saúde de Teresina, incluindo unidades básicas de 

saúde, hospitais e demais serviços assistenciais sob sua gestão. 

3.2 A escolha por medicamentos não injetáveis justifica-se pelo seu amplo uso no tratamento 

ambulatorial e hospitalar, sendo essenciais para a continuidade do cuidado farmacoterapêutico 

de pacientes atendidos nas diversas unidades. Tais medicamentos são frequentemente utilizados 

para tratamentos clínicos, controle de sintomas e promoção da adesão terapêutica, além de 

apresentarem, em muitos casos, melhor aceitação e facilidade de administração. 

3.3 Considerando a natureza recorrente e dinâmica da demanda, optou-se pela adoção 

do Sistema de Registro de Preços (SRP), em conformidade com o disposto no Art. 3º do Decreto 

nº 7.892/2013, que prevê a utilização do SRP nos seguintes casos: 

 Quando houver necessidade de contratações frequentes ou permanentes; 

 Quando for conveniente a aquisição com entregas parceladas; 

 Quando for necessário atender a múltiplas unidades administrativas; 

 Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 

exato a ser demandado. 

3.4 Diante da variabilidade de consumo nas diferentes unidades de saúde, bem como da 

necessidade de garantir disponibilidade contínua sem sobrecarregar o armazenamento e sem 

comprometer o prazo de validade dos produtos, o uso do SRP permite maior flexibilidade à 

Administração, com entregas sob demanda e maior eficiência na gestão dos recursos públicos. 

3.5 Além disso, o modelo possibilita contratações mais ágeis, com redução de processos 

licitatórios repetitivos, economia de escala e planejamento estratégico da assistência farmacêutica. 

3.6 Portanto, a adoção do modelo de registro de preços para aquisição de medicamentos não 

injetáveis mostra-se tecnicamente adequada, economicamente viável e legalmente respaldada, 

promovendo conveniência, economicidade e eficiência na gestão pública da saúde.  

4. PARCELAMENTO DO OBJETO  

4.1.O objeto pode ser facilmente parcelado, podendo ser adjudicado a uma ou a várias empresas 

do ramo relacionadas ao objeto, por item, para aproveitamento do mercado, ampliação da 

competitividade e gerar economia para a Administração. 

4.2.A entrega do material será feita de modo a adequar-se à demanda dos setores requisitantes e 

à quantidade mínima por pedido. Isso é fundamental para que tanto a contratada, quanto à 

contratante atinjam seus objetivos. 

4.3.O fornecimento dos medicamentos desta aquisição pode ter datas com demandas distintas, 

fazendo com que num mesmo ano diversas aquisições com quantidades diferentes se façam 

necessárias. Cada fornecimento é independente entre si respeitando a unidade e medida do bem 

cuja aquisição de maneira única poderia incorrer em mau uso do recurso público, além de os 

materiais sofrerem avarias depois da entrega e virem a comprometer a sua efetividade. 

4.4.Assim, a entrega parcelada (por demanda) se configura como a alternativa que melhor 

responde à aplicação dos recursos públicos bem como a otimização dos bens.  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE/IMPACTOS AMBIENTAIS 

5.1.1 Para fins de contratação de medicamentos, insumos e equipamentos de uso hospitalar e de 

laboratório, deverão ser observadas as previsões das Leis nº 6.360/76, nº 6.437/77, nº 9.782/99, 

5.991/73, Decreto nº 8.077/13, Portaria nº 2.814/98/GM/MS e Portaria nº 2.894/2018/GM/MS. 

5.2 DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

5.2.1. Não poderão participar da licitação consórcios de empresas, qualquer que seja a sua forma 

de constituição. A vedação à participação de consórcio no certame se justifica diante da natureza 

do objeto a ser licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um número 

amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno porte e médio pote que, na sua 
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maioria apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, 

não implicando qualquer limitação quanto à competitividade. Ademais, em regra, a formação de 

consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade e 

relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 

habilitação, o que, não é o caso da presente contratação. 

5.3. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

5.3.1. No presente Termo de Referência, a escolha da Administração pela vedação à participação 

de cooperativas se dá em razão das possíveis implicações que a não existência de vínculo de 

subordinação entre cooperados e cooperativa traria ao longo da execução contratual, causando 

prejuízos à Administração e aos serviços. Por exemplo, não seria possível exigir que a cooperativa 

determinasse a imediata substituição de condutor cooperado que viesse a apresentar conduta 

imprópria, ou viesse a prestar os serviços em desacordo com o determinado no presente Termo 

de Referência e contrato. De tal sorte, justifica-se a vedação à participação de cooperativas no 

certame pretendido. 

5.4 DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto, tendo em vista tratar-se de fornecimento de 

bens onde não há vinculação à prestação de serviços acessórios 

5.6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA: 

5.6.1. As propostas deverão ter validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

entrega e serão selecionadas pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM, consoante disposto no art. 

33, inciso I, da Lei 14.133/21. 

5.6.2. As proponentes deverão apresentar propostas em consonância com as especificações 

técnicas do Termo de Referência com respectivas marcas, modelos e preços dos produtos 

ofertados. 

5.6.3. As propostas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

instrumento serão desclassificadas. 

5.6.4. É indispensável o parecer técnico, que será emitido por setor técnico do órgão demandante, 

para os produtos especificados neste Termo de Referência, quando se tratar de objeto de alta 

complexidade. 

5.6.5. A proposta de preços deverá estar em papel timbrado, datada, assinada, com especificações 

em conformidade com solicitado, contendo indicação clara e detalhada do produto. 

5.6.6. O licitante deverá consignar na proposta o valor unitário e o valor total do item. 

5.7. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: 

5.7.1. Os critérios de aceitabilidade de preços serão estabelecidos no Edital. 

5.8. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Em decorrência de exigências legais e para reduzir riscos de fracassos na execução contratual, 

considerando o volume de produtos a serem adquiridos, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá comprovar o atendimento das seguintes exigências: 

5.8.1. Apresentar um ou mais atestado(s) e/ou declaração (ões) de capacidade técnica, expedido(s) 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) 

aptidão para o objeto a ser licitado, devendo conter o nome, endereço, telefone de contato do(s) 

atestador(es), ou qualquer outra forma de que o Agente de Contratação/Pregoeiro possa valer-se 

para manter contato com o(s) declarante(s); 

5.8.2. Autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA, em conformidade com as Leis nº 6.360/76, Arts. 1º, 2º, 50, 51, parágrafo único; nº 

6.437/77, Art. 10, I, IV, XXI; nº 9.782/99, Arts. 7º, VII, XVI, 8º §1º, I; III, IV, VI, VII; Decreto nº 

8.077/13, Arts. 1º, 2º, 3º, I, nº 2.814/98, Art. 3º, 5º, II; Resolução da Diretoria Colegiada – RDC da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 16/14, Arts. 1º; 2º, III, VII, XXI, 12, 13, 16; 17, 

19, 20; 21; 
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5.8.3. Autorização funcionamento especial, quando necessário, expedida pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária - ANVISA, em conformidade com as Leis nº 6.360/76, Arts. 1º, 2º, 50; nº 

6.437/77, Art. 10, I, IV, XXI, nº 9.782/99, Arts. 7º, VII, XVI, 8º, § 1º, I; Decreto nº 8.077/13, Arts. 1º, 

2º, 3º, I; Portarias do Ministério da Saúde – MS nº 344/98, Arts. 2º, 10, 31; nº 2.814/98, Art. 3º, 5º, II; 

nº 6/1999, Artigo 1º, Capítulo I, Arts. 1º, 3º, a, c, f, §1º; Resolução da Diretoria Colegiada – RDC da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 16/14, Arts. 1º; 2º, III, VII, XXI; 4º; 12, 13, 16; 

17, 19; 20; 21; 

5.8.4. Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal do exercício, em 

conformidade com as Leis; nº 5.991/73, Arts. 21, 25,26,28; nº 6.360/76, Arts. 1º, 2º, 51 e 52; nº 

6.437/77, Art. 10, I, IV, XXI; Decretos nº 8.077/13, Arts. 1º, 2º, 3º, 4º; nº 2.814/98, Art. 5º, I; 

5.8.5. Somente serão aceitos produtos que tenham sido comprados diretamente das empresas 

titulares do registro do produto, em conformidade com as Portarias do Ministério da Saúde – MS 

nº 802/1998 Art. 13°; nº 2.814/98, Art. 3º; 

5.8.6 Certidão da Regularidade Técnica, do ano em exercício, expedido pelo Conselho Regional 

de Farmácia de sua jurisdição, em conformidade com as Leis nº 5.991/73, Art. 15° 6.360/76, Art. 

53; nº 6.437/77, Art. 10, XIX; Decretos nº 8.077/13, Arts. 1º, 3º, IV, 5º; nº 74.170/74, Art. 15, II, III; 

Resolução Conselho Federal de Farmácia - CFF nº 579/2013, Art. 3, §1°, §2°, §3°, §4°. 

5.8.7. Caso a revalidação da Licença de Funcionamento para o presente exercício não tenha sido 

concedida, a licitante deverá apresentar a licença de funcionamento do exercício anterior 

(publicação em Diário Oficial do Estado ou Município) acompanhada do protocolo de 

revalidação (cópia autenticada em cartório), desde que o mesmo tenha sido requerido nos 

primeiros 120 (cento e vinte) dias do presente exercício, em conformidade com a Lei 5.991/73, Art. 

25, parágrafo único; Decreto n.º 74.170/74, Art. 22, §2º; 

5.8.8. Certificado de registro do produto, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA, não sendo aceitos protocolos de solicitação inicial de registro, em conformidade com as 

Leis nº 5.991/73, Art. 25-A, nº 6.437, Art. 10, I, IV, XXI; nº 6.360/76, Arts. 1º, 6º, 12, 16, 18; nº 9.782, 

Arts. 8º, §1º, I; Decreto 8.077/13, Arts. 1º, 8º, 15; 2.814/98, Art. 5º, IV; 

5.8.9. Só serão aceitos protocolos de revalidação quando forem apresentados no primeiro 

semestre do último ano do quinquênio de validade do registro, em conformidade com a Lei nº 

6.360/76, Art. 12; 

5.8.10. Registro do Produto revalidado automaticamente pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA e/ou Ministério da Saúde - MS deverá ser ratificado por meio da apresentação 

da publicação do ato em D.O.U., em conformidade com a Lei nº 6.360/76, Art. 12; 

5.8.11. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, direta ou indiretas, decorrentes de 

qualquer custo adicionais para a entrega do objeto. 

5.8.12. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega definitiva do objeto da aquisição no lugar, 

data e hora estabelecidos no Termo de Referência. 

5.8.13. A CONTRATADA deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis ao fornecimento 

do objeto, não arcando Administração Municipal com qualquer ônus em caso de acidente. 

5.8.14. A CONTRATADA deverá responder pelos danos causados diretamente a Administração 

Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

Contratante. 

5.8.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

5.8.16. Deverá comunicar a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos que julgar necessário. 

5.8.17. A CONTRATADA deverá comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação. 
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5.8.18. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação. 

5.8.19. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.8.20. O contrato deverá ter vigência de um (01) ano, podendo ser prorrogado sucessivamente, 

por se tratar de fornecimento contínuo de bens (art. 106 da Lei nº14.133/2021), respeitada a 

vigência máxima decenal. 

5.8.21. Os produtos deverão ter prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a 

partir da entrega e aceitação definitiva pela fiscalização. 

5.8.22. A aquisição será efetuada de forma gradativa, de modo a adequar-se à demanda dos 

setores requisitantes e seus órgãos. A aquisição gradativa permitirá para a Administração 

Municipal execução financeira mais eficiente. 

5.8.20 Os medicamentos solicitados são de necessidade contínua uma vez que serão destinados 

ao uso hospitalar onde a demanda de saúde da população é contínua e o desabastecimento de 

medicamentos e insumos essenciais, compromete a realização de procedimentos básicos e 

especializados, impedindo o tratamento e assistência à saúde adequados aos usuários do SUS, 

com consequências diretas na qualidade de vida da população. 

5.9 DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

5.9.1. A exigência de amostra ou catálogo do produto justifica-se para atestar a conformidade do 

item e sua funcionalidade para atendimento da necessidade da contratação. 

5.9.2. A licitante detentora da melhor proposta passará por uma avaliação documental referente 

ao objeto, e, havendo necessidade, será requisitado à empresa envio de AMOSTRA. 

5.9.3. A empresa deverá, juntamente com suas propostas, apresentar catálogos/documentos que 

comprovem as especificações técnicas do objeto, para que seja realizado avaliação pelos setores 

técnicos competentes. 

5.9.4. Os documentos a serem apresentados, são: 

a) Catálogo e/ou prospecto, bula, manual, ou outros documentos aplicáveis, que demonstre que 

as especificações técnicas do produto proposto estão em acordo com as especificações técnicas 

deste termo de referência. 

b) Documento de Registro ou cadastro do Produto junto à ANVISA, e/ou comprovante de 

isenção. 

5.9.5. Se a documentação não for adicionada tempestivamente, o licitante poderá ser 

desclassificado. 

5.9.6. Caso haja divergência entre as características descritas pelo licitante e as disponibilizadas 

pelo fabricante (catálogos, folders, prospectos, informes, manuais técnicos e outros meios de 

divulgação), prevalecerão os informes do fabricante. 

5.9.7. Todos os requisitos técnicos especificados deverão ser comprovados pela documentação 

técnica apresentada. 

5.9.8. Havendo necessidade, poderá ser solicitada amostra do objeto, ao licitante vencedor, que 

deverá disponibilizar no prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da notificação, para efeito de 

avaliação da conformidade das especificações, a qual deverá ser enviada para a Diretoria de 

Compras Públicas – DCP/FMS, localizada na sede da Fundação Municipal de Saúde, Rua 

Governador Artur de Vasconcelos, n° 3015, CEP: 64002530, bairro Por Enquanto. Em caso de 

marcas/modelos aprovados e utilizados em licitações anteriores sem reclamações ou 

intercorrências, poderá ser dispensado o envio de amostra. 

5.9.9. Divergências entre as especificações técnicas exigidas e as verificadas importará a 

desclassificação da proposta do licitante. 

5.9.10. Após a avaliação documental e/ou das amostras, (que deverá ser realizada no prazo 

máximo de sete dias corridos) será encaminhado Relatório de Avaliação à DCP/FMS, para 

continuidade do processo licitatório.  
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6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO  

6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, devido às características proprias dos medicamentos: sua natureza 

perecível, o controle sanitário prévio e a dinâmica de fornecimento contínuo que tornam a 

exigência desnecessária e antieconômica. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

7.1. Condições de Entrega 

7.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias úteis, contados do(a) data de recebimento, pela 

contratada na nota de empenho, através de e-mail oficialmente informada pela contratada, sem 

nenhuma despesa adicional além do valor adjudicado constante da proposta e do presente 

contrato/empenho devidamente assinado respeitando os prazos e condições estabelecidos. 

7.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.1.3. A entrega do objeto será feita conforme necessidade a ser expedida pela Fundação 

Municipal de Saúde, podendo ser realizada em remessa parcial, conforme a necessidade da 

Contratante (após assinatura do contrato será entregue à Contratada cronograma no qual se prevê 

quantidades, endereços etc.), no prazo máximo de 15 dias úteis, contados a partir do recebimento, 

pela Contratante à Contratada, da Nota de Empenho, sem nenhuma despesa adicional além do 

valor adjudicado constante da Proposta e do contrato devidamente assinado. 

7.1.4 Os produtos deverão ser entregues nos seguintes locais/endereços, conforme especificado 

em cada empenho/ordem de fornecimento, sem qualquer custo adicional para o Contratante, 

no horário comercial de 7:30h às 13:30h, observando-se as especificações técnicas:  

a) GEAFA-DAB (Gerência de Assistência Farmacêutica da Diretoria de Atenção Básica): Rua 

Magalhães Filho, 1711 (cruzamento com Rua Abid Salim Tajra), Bairro Marquês, Zona Norte, CEP 

64.002-450 ; telefone (86) 9 9426-4264 / 3215-9142; e-mail: fms.geafa@yahoo.com.br . 

b) GEAFH-DAE (Gerência de Assistência Farmacêutica Hospitalar da Diretoria de Atenção 

Especializada): Rua 13 de maio, 2756 (cruzamento com a Rua Porto), Bairro Vermelha, Zona Sul 

– Teresina Piauí, CEP: 64.018-285; telefone (86) 3218-2219; e-mail: farmaciafht@gmail.com . 

c) CAF-HUT (Central de Abastecimento Farmacêutica da Gerência de Farmácia do Hospital de 

Urgência de Teresina - HUT): Rua 13 de maio, 2756, Bairro Vermelha, Zona Sul – Teresina Piauí, 

CEP: 64.018-285; telefone (86) 3218-5719; e-mail: caf.hut01@hotmail.com / 

farmaciacafhut@gmail.com.  

7.1.4.1. O objeto deverá ser entregue em sua embalagem original contendo as indicações de marca, 

fabricante/produtor, procedência e manual de uso e garantia. 

7.1.4.2. Os produtos em desacordo com a Proposta da Contratada serão rejeitados pela FMS/PMT, 

obrigando-se o fornecedor a repor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis da comunicação 

pela Contratante. 

7.1.4.3. Todas as despesas necessárias à substituição ou à reposição de material porventura 

entregue em desacordo correrão por conta da CONTRATADA. 

7.1.4.4. A CONTRATADA deverá emitir guias de remessas informatizadas, sem rasuras, 

contendo os seguintes itens: nome da CONTRATANTE, endereço completo, 

equipamento/material que está sendo entregue, unidade e quantidade. Deverá conter, também, 

data e assinatura do recebedor com carimbo e assinatura do prestador do serviço. 

7.1.4.5. A CONTRATANTE emitirá NOTA DE EMPENHO, na qual serão explicitados o nº do 

contrato a ela vinculado, o valor e o quantitativo do item licitado. 

7.1.4.6. Os produtos não devem ser estocados próximos a gás liquefeito de petróleo e outros 

produtos potencialmente tóxicos para evitar a contaminação ou impregnação de odores 

indesejáveis. 
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7.1.4.7. Os técnicos ou empregados da Contratada deverão se apresentar nas dependências dos 

locais de entrega devidamente identificados com uniforme e/ou crachás, desde que nos crachás 

contenham identificação da empresa e do funcionário, bem como fica proibido que seu pessoal 

fique circulando por áreas dos edifícios que não imediatas ao trabalho. 

7.1.4.8. Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma adequada à sua 

conservação, em embalagens de fábrica, lacrados pelo fabricante e transportados em veículos em 

perfeitas condições técnicas e sanitárias. 

7.1.4.9. Durante o descarregamento, a CONTRATADA ou empresa transportadora terceirizada 

deverá adotar práticas que previnam danos físicos, exposição a condições inadequadas (como 

temperatura, umidade ou luz) e contaminação, assegurando o cumprimento de protocolos de 

segurança e qualidade. Os medicamentos deverão ser imediatamente organizados e segregados 

por número de lote, facilitando a identificação rápida, a gestão de validades e a prevenção de 

misturas ou trocas.  

8. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 22.166, de 24 de fevereiro de 2022, 

e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 



 

Rua Governador Raimundo Artur Vasconcelos, 3015, Aeroporto, CEP: 64.002-595, Teresina 

– PI. 
CNPJ: 05.522.917/0001-70. Telefone (86) 3228-8761. 

 

8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

8.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Edital e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 

9.1.8. Cientificar o órgão competente para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Edital e seus anexos, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

Rua Governador Raimundo Artur Vasconcelos, 3015, Aeroporto, CEP: 64.002-595, Teresina 

– PI. 
CNPJ: 05.522.917/0001-70. Telefone (86) 3228-8761. 

 

9.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados.  

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.2.1.3. Comunicar ao contratante, com pelo menos 05(cinco) dias que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n. º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.2.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.2.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.2.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Registro Cadastral, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal, Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.2.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.2.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.2.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.2.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.2.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n. º 14.133, de 2021); 

9.2.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n. º 14.133, de 2021); 
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9.2.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.2.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.2.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.2.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução do Edital e seus anexos; 

9.2.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.2.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.2.1.22. Entregar os produtos constantes no Contrato, respeitando, sempre, as normas da ABNT, 

bem como as portarias e resoluções do INMETRO e da ANVISA, em vigor, no que couber; 

9.2.1.23. Transportar os produtos em meio adequado para evitar a incidência solar sobre eles, ou 

quaisquer possíveis danos que venham a lesar o objeto; 

9.2.1.24. Manter os produtos absolutamente higienizados e sem amassados, sem remendos e sem 

ranhuras, de forma que não comprometa a qualidade dos produtos fornecidos; 

9.2.1.25. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o 

exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias etc.  

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

10.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo serem substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis , a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

10.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
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10.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

10.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

Liquidação 

10.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

10.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

g) Lote dos itens 

h) Unidade e Fator de Embalagem  

10.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

10.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

10.12. A Administração deverá realizar consulta ao SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.13. Constatando-se, junto ao SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

10.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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10.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL.  

Pagamento  

10.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente, indicado pelo contratado. 

10.18. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar à CONTRATANTE solicitação 

de pagamento, devidamente protocolada, acompanhada dos documentos abaixo relacionados: 

10.18.1. Cópia legível do empenho; 

10.18.2. Nota fiscal ou nota fiscal-fatura, devidamente atestada, encaminhada pelo responsável 

pelo recebimento do produto ou serviço à CONTRATANTE, sanadas as irregularidades 

constatadas. 

10.18.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado. 

10.18.4. Certidão de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

10.18.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

10.18.6. Cópias do Contrato e/ou da Ata de Registro de Preços e Aditivos (quando houver). 

10.19. Para início do procedimento de pagamento pela Administração, é imprescindível à 

Contratada a abertura de Processo Administrativo de Pagamento, a ser realizada por meio de 

processo eletrônico através do Sistema Eletrônico Informações – SEI. Para tanto, necessário o 

cadastro de usuário das empresas/fornecedores responsáveis pela solicitação de pagamento no 

site https://prodater.pmt.pi.gov.br/processoeletronico, sob orientação e acompanhamento da 

PRODATER, pelo número 3215-7592, e-mail: processoeletronico@pmt.pi.gov.br; 

10.20. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do contratado. 

10.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, a Contratada será 

notificada para que providencie as medidas saneadoras. 

10.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.23. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.24. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante. 

10.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

10.26. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

10.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

10.28. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

mailto:processoeletronico@pmt.pi.gov.br
mailto:processoeletronico@pmt.pi.gov.br
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10.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.30. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.31. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I= ( TX ) I= ( 6/100) / 365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%.  

11. DO REAJUSTE DE PREÇOS E DO REEQULÍBRIO FINANCEIRO  

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 01/09/2025. 

11.2. Após o interregno de um ano, a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte 

fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;  

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.5. 5 . Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

11.9. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

Gestor do contrato promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, conforme 

exposto no Decreto Municipal nº 25.627, de 2024. 

11.10. Quando o preço registrado, por motivo superveniente e devidamente comprovado, tornar-

se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato deverá: 

11.10.1. convocar o fornecedor ou prestador do serviço visando à negociação para redução do 

preço e à sua adequação ao praticado pelo mercado; 
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11.10.2. frustrada a negociação, o fornecedor ou prestador do serviço será liberado do 

compromisso assumido; 

11.10.3. convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviço para igual oportunidade de 

negociação. 

11.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor ou 

prestador de serviço, mediante requerimento e comprovação, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

11.11.1. liberar o fornecedor ou o prestador de serviço do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que 

a comunicação ocorra antes da autorização do fornecimento ou da emissão da nota de empenho; 

11.11.2. convocar os demais fornecedores e prestadores de serviço para igual oportunidade de 

negociação. 

11.12. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.  

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Da Utilização Da Ata De Registro De Preços 

12.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos interessados, ou qualquer outro 

órgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 

vantagem, respeitado o limite contido na Legislação Municipal. 

12.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador 

para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida a ordem de classificação. 

12.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador. 

12.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos não participantes 

que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas, respeitado o disposto na Legislação Municipal. 

12.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão 

gerenciador serão realizadas por meio de formalização de processo administrativo com as 

documentações necessárias, cuja responsabilidade é do órgão gerenciador. 

12.6. O Órgão Carona somente poderá adquirir os itens registrados nas mesmas condições 

comerciais e financeiras estabelecidas no Pregão, dentro da vigência da Ata, limitado a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

12.7. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

órgão gerenciador e órgão participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

12.8. Após a aceitação à adesão da Ata de Registro de Preços pelo órgão gerenciador, o Órgão 

denominado Carona deverá observar as seguintes instruções: 

a) Qualquer ato que o Órgão Carona cometer de abuso às condições comerciais e financeiras 

expressas nesse Processo Licitatório – Registro de Preços, responderá exclusivamente por si e 

assumirá inteira responsabilidade, não envolvendo assim, o Órgão gerenciador do registro; 

b) O Órgão Carona fará o contrato com o vencedor do certame, conforme Termo de Adjudicação; 

12.9. A previsão de aquisição ou contratação pelo Órgão Carona deverá ser de até 90 (noventa) 

dias após a autorização, observando o prazo de vigência da ata. 
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Da Competência Do Órgão Gerenciador Da Ata De Registro De Preços 

12.10. Compete ao órgão gerenciador: 

12.10.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

12.10.2. Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou 

entidades participantes; 

12.10.3. Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a 

ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

12.10.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 

12.10.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

Do Cancelamento Do Registro De Preços De Fornecedor 

12.11. O fornecedor do bem/serviço poderá ter seu registro de preços cancelado quando: 

12.11.1. Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 

12.11.2. Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

12.11.3. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 

12.12. O cancelamento dos registros, nas hipóteses previstas nos itens 12.11.1 e 12.11.2, será 

formalizado por despacho do Órgão gerenciador, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

12.13. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer também por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovado e justificado: 

12.13.1. Por razão de interesse público; ou 

12.13.2. A pedido do fornecedor.  

- Da Vigência Da Ata De Registro De Preços 

12.14. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato 

da ata no Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

12.15. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

12.16. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado.  

- Da Revisão E Atualização Dos Preços Da Ata De Registro De Preços 

12.17.A Administração poderá revisar e/ou atualizar os preços registrados, mediante 

comprovações e justificativas, obedecido o disposto nos artigos 25 e 26 do Decreto Municipal nº 

25.627, de 2024. 

12.18.A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da 

autoridade competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, 

compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 

12.19.A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, tendo 

por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse 

marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do 

término do prazo inicial que motivou a primeira atualização.  

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não ceblerar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

iv. Multa:  

a) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 dias;  

b) O atraso superior a dez dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021;  

c) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto, nos termos do item acima.  

d) A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

e) Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

f) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 

de 2021).  

h) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 ( trinta ) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

i) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

j) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

l.1) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

l.2) as peculiaridades do caso concreto;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
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l.3) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

l.4) os danos que dela provierem para o Contratante;  

l.5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

l) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

m) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

n) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

o) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

p) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

14. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

14.1. O Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n. º 14.133, 

de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem nas compras.  

14.2. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 

incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

14.3. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.  

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

15.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

15.1.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas 

é o valor unitário por item, fixado neste Termo de Referência. 

15.1.2. Os valores que permanecerem acima, salvo na hipótese de critério de maior desconto com 

possibilidade de lances negativo, do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) lote(s), nesta fase, 

serão desclassificados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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15.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO por 

item. 

15.3. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima, salvo 

na hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo, do(s) valor(es) 

unitário(s) máximo(s) do(s) lote(s), serão desclassificadas. 

15.4. Valor Global: R$ 9.432.633,90 (nove milhões, quatrocentos e trinta e dois mil seiscentos e 

trinta e três reais e noventa centavos). 

15.5. Valores unitários: conforme mapa comparativo de preços. 

15.6. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO por item. 

15.7. É permitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem 

cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação 

de acordo com a ordem de classificação. 

15.8. A proposta deverá conter: 

15.8.1. Nome da proponente, endereço completo, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou 

no Distrito Federal; 

15.8.2. Preço unitário e total do(s) item(s), devendo estarem inclusos nos preços ofertados todos 

os tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam 

ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação (Havendo divergência entre os preços unitários 

e total, prevalecerá o primeiro e, se a divergência for entre o valor em algarismo e por extenso, 

prevalecerá o valor por extenso). 

15.8.3. Em caso de produto importado, a empresa deverá traduzir e autenticar todos os 

documentos que apresentar à Diretoria de Compras Públicas - DCP, por ocasião de alguma 

resposta ou comprovação por tradutor público juramentada e consularizado. 

15.8.4. A proposta deverá conter correio eletrônico (e-mail) e número de telefone válidos para 

eventuais comunicações, inclusive notificações. 

15.9. Critérios de Aceitação da Proposta: 

15.9.1. As propostas deverão ter validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de 

sua entrega e serão selecionadas pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM. 

15.9.2. As proponentes deverão apresentar propostas em consonância com as especificações 

técnicas do Termo de Referência com respectivas marcas, modelos e preços dos produtos 

ofertados. 

15.9.3. As propostas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

instrumento serão desclassificadas. 

15.9.4. É indispensável o parecer técnico, que será emitido por setor técnico do órgão demandante, 

para os produtos especificados neste Termo de Referência, quando se tratar de objeto de alta 

complexidade. 

15.9.5. A proposta de preços deverá estar em papel timbrado, datada, assinada, com 

especificações em conformidade com o solicitado, contendo indicação clara e detalhada do 

produto. 

15.9.6. O licitante deverá consignar na proposta o valor unitário e o valor total dos itens para os 

quais deseja concorrer. 

Habilitação jurídica  

15.10 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

15.11 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  
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15.12 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

15.13 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

15.14 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

15.15 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

15.16 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz.  

15.17 Ato de autorização para o exercício da atividade e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

15.18 Inexistência de Vínculo com a Contratante: Declaração expressa do licitante informando 

que nenhum de seus sócios, administradores, gerentes ou responsáveis legais possui vínculo 

empregatício, estatutário, comissionado ou de qualquer outra natureza com a Fundação 

Municipal de Saúde (FMS), em conformidade com o disposto no art. 14, inciso IV, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021.  

15.18 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

15.19 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

15.20 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

15.21 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

15.22 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;  

15.23 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

15.24 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.  

15.25 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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15.26 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

15.26.1 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal.  

Qualificação Econômico-Financeira  

15.27 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (Decreto 

Municipal nº 23.847, de 2023), ou de sociedade simples;  

15.28 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

15.29 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante);  

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e III - 

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

15.30 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

parcela pertinente.  

15.31 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

15.32 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).  

15.33 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

Qualificação Técnica  

15.34 Apresentar um ou mais atestado(s) e/ou declaração (ões) de capacidade técnica, expedido(s) 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) 

aptidão para o objeto a ser licitado; 

15.35 Os atestados deverá (ão) conter o nome, endereço, telefone de contato do(s) atestador(es), 

ou qualquer outra forma de que a Comissão de Licitação possa valer-se para manter contato com 

o(s) declarante(s); 

15.36 O licitante detentor da melhor oferta deverá encaminhar a seguinte documentação relativa 

à aceitação da proposta: 

15.37 Autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA, em conformidade com as Leis nº 6.360/76, Arts. 1º, 2º, 50, 51, parágrafo único; nº 

6.437/77, Art. 10, I, IV, XXI; nº 9.782/99, Arts. 7º, VII, XVI, 8º §1º, I; III, IV, VI, VII; Decreto nº 

8.077/13, Arts. 1º, 2º, 3º, I, nº 2.814/98, Art. 3º, 5º, II; Resolução da Diretoria Colegiada – RDC da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 16/14, Arts. 1º; 2º, III, VII, XXI, 12, 13, 16; 17, 

19, 20; 21. 

15.38 Autorização funcionamento especial, quando necessário, expedida pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária - ANVISA, em conformidade com as Leis nº 6.360/76, Arts. 1º, 2º, 50; nº 

6.437/77, Art. 10, I, IV, XXI, nº 9.782/99, Arts. 7º, VII, XVI, 8º, § 1º, I; Decreto nº 8.077/13, Arts. 1º, 

2º, 3º, I; Portarias do Ministério da Saúde – MS nº 344/98, Arts. 2º, 10, 31; nº 2.814/98, Art. 3º, 5º, II; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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nº 6/1999, Artigo 1º, Capítulo I, Arts. 1º, 3º, a, c, f, §1º; Resolução da Diretoria Colegiada – RDC da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 16/14, Arts. 1º; 2º, III, VII, XXI; 4º; 12, 13, 16; 

17, 19; 20; 21. 

15.39 Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal do exercício, 

em conformidade com as Leis; nº 5.991/73, Arts. 21, 25,26,28; nº 6.360/76, Arts. 1º, 2º, 51 e 52; nº 

6.437/77, Art. 10, I, IV, XXI; Decretos nº 8.077/13, Arts. 1º, 2º, 3º, 4º; nº 2.814/98, Art. 5º, I. 

15.40 Não serão aceitas propostas de fornecimento de medicamentos provenientes de farmácias 

e drogarias, com base no Acórdão TCU nº 1146/2011. 

15.41 Somente serão aceitos produtos que tenham sido comprados diretamente das empresas 

titulares do registro do produto, em conformidade com as Portarias do Ministério da Saúde – MS 

nº 802/1998 Art. 13°; nº 2.814/98, Art. 3º. 

15.42 A revalidação da Licença de Funcionamento para o presente exercício não tenha sido 

concedida, a licitante deverá apresentar a licença de funcionamento do exercício anterior 

(publicação em Diário Oficial do Estado ou Município) acompanhada do protocolo de 

revalidação (cópia autenticada em cartório), desde que o mesmo tenha sido requerido nos 

primeiros 120 (cento e vinte) dias do presente exercício, em conformidade com a Lei 5.991/73, Art. 

25, parágrafo único; Decreto n.º 74.170/74, Art. 22, §2º. 

15.43 Certidão da Regularidade Técnica, do ano em exercício, expedido pelo Conselho Regional 

de Farmácia de sua jurisdição, em conformidade com as Leis nº 5.991/73, Art. 15° 6.360/76, Art. 

53; nº 6.437/77, Art. 10, XIX; Decretos nº 8.077/13, Arts. 1º, 3º, IV, 5º; nº 74.170/74, Art. 15, II, III; 

Resolução Conselho Federal de Farmácia - CFF nº 579/2013, Art. 3, §1°, §2°, §3°, §4°. 

15.44 Certificado de registro do produto, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

- ANVISA, não sendo aceitos protocolos de solicitação inicial de registro, em conformidade com 

as Leis nº 5.991/73, Art. 25-A, nº 6.437, Art. 10, I, IV, XXI; nº 6.360/76, Arts. 1º, 6º, 12, 16, 18; nº 

9.782, Arts. 8º, §1º, I; Decreto 8.077/13, Arts. 1º, 8º, 15; 2.814/98, Art. 5º, IV; 

15.45 Só serão aceitos protocolos de revalidação quando forem apresentados no primeiro 

semestre do último ano do quinquênio de validade do registro, em conformidade com a Lei nº 

6.360/76, Art. 12. 

15.46 Registro do Produto revalidado automaticamente pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA e/ou Ministério da Saúde - MS deverá ser ratificado por meio da apresentação 

da publicação do ato em D.O.U., em conformidade com a Lei nº 6.360/76, Art. 12. 

15.47 No caso de medicamentos de notificação simplificada, constantes na RDC ANVISA nº 

199/2006, deverão ser apresentadas: a notificação de registro válida junto a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA e a cópia do rótulo, a fim de permitir a verificação das 

características técnicas, composição e indicação do produto ofertado, em conformidade com as 

Leis nº 5.991/73, Art. 25-A, nº 6.360/76, Arts 1º, 6º, 16, 18; nº 9.782, Arts. 8º, §1º, I, III, VI, VII; Decreto 

8.077/13, Arts. 1º, 8º, 15.  

16. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

16.1. Para fins de contratação de medicamentos, insumos e equipamentos de uso hospitalar e de 

laboratório, deverão ser observadas as previsões das Leis nº 6.360/76, nº 6.437/77, nº 9.782/99, 

5.991/73, Decreto nº 8.077/13, Portaria nº 2.814/98/GM/MS e Portaria nº 2.894/2018/GM/MS. 

  

17. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

17.1 A aquisição dos insumos tem custo estimado orçado pela GECOM/DAF/FMS (13133575) 

em: R$ 9.432.633,90 (nove milhões, quatrocentos e trinta e dois mil seiscentos e trinta e três reais 

e noventa centavos).  

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas com os seguintes recursos 

levantados pelo NUOREM/GEFIN/DAF/FMS (13229672):  

Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo . 

https://sei.pmt.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14383603&id_procedimento_atual=13464418&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002893&infra_hash=f940a402994d788930195a5021c33b58d6840073b5f7f4f5d8eb23c0ed8f99a79d3711304aa2ca2be0ec41f385f12782e78a967e56baec9dc23a096c9dd3b118b9f994f62dee79416951ab64eaf4273e8f9f690d34688e533cd2dfca6f098015
https://sei.pmt.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14488468&id_procedimento_atual=13464418&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002893&infra_hash=f507f158fe3b293e94f3cf41a574fdfea0de930f8b2b18005561a8f88b50e1bc9d3711304aa2ca2be0ec41f385f12782e78a967e56baec9dc23a096c9dd3b118b9f994f62dee79416951ab64eaf4273e8f9f690d34688e533cd2dfca6f098015
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Despesa: 3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita.  

Unidade: 001 - Fundação Municipal de Saúde. 

4 . 089 - Manutenção e Estruturação de Estabelecimentos da Atenção Especializada em Saúde.  

Unidade: 002 - Fundo Municipal de Saúde. 

1 . 941 - Incremento Temporário do Custeio dos Serviços da Média e Alta Complexidade - Emenda 

Parlamentar MAC. 

2 . 446 - Execução do Incentivo Financeiro da Rede de Atenção Psicossocial 

2 . 448 - Execução do Incentivo Financeiro da Rede Cegonha. 

2 . 570 - Execução do incentivo financeiro da Rede de Atenção às Urgências. 

2 . 572 - Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h. 

2 . 573 - Suprimentos de Medicamentos Constantes no Componente Básico da Assistência 

Farmacêutica 

4 . 072 - Manutenção das ações das Equipes de Saúde da Família (ESF) e das Equipes da Atenção 

Primária (EAP).  

Fontes de Recursos: 

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 

de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde - Serviços de Saúde.  

18.2 Tratando-se o presente de procedimento de registro de preços, NÃO se faz necessária a 

realização de pré-empenho na fase inicial, ficando o ato postergado para o momento da 

celebração contratual, em atenção ao que prevê o artigo 17, caput do Decreto Municipal nº 

25.627/2024. 

 

Documento assinado eletronicamente por Wisllan Cesar Santos Silva, Chefe de Gerência 

Executiva da FMS, em 13/11/2025, às 11:15, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT. 

Documento assinado eletronicamente por Maria de Nazare Barroso de Carvalho, Gerente de 

Farmácia - HUT, em 13/11/2025, às 11:36, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT. 

Documento assinado eletronicamente por Gina Nogueira Matias, Diretora de Atenção 

Especializada, em 13/11/2025, às 12:09, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT. 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Portela Fontenele, Gerente, em 13/11/2025, às 

12:53, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT. Documento assinado eletronicamente 

por Leopoldina Cipriano Feitosa, Presidente da Fundação Municipal de Saúde, em 13/11/2025, às 

13:35, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT. Documento assinado eletronicamente 

por Maria de Fátima de Sousa, Diretor da Atenção Básica DAB, em 13/11/2025, às 17:02, com 

fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT. A autenticidade do documento pode ser conferida 

no site https://sei.pmt.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 

13773989 e o código CRC F0133492. Referência: Processo nº 00045.032374/2025-84 SEI nº 13773989 

Rua 13 de maio, 2756, - Bairro Pio XII - - CEP - Teresina - PI- http://fms.teresina.pi.gov.br/ Termo 

de Referência 13773989 SEI 00045.032374/2025-84 / pg. 3 
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ANEXO II 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(papel timbrado da empresa) 

 

A:  

A/C: Sr.  

COTA AMPLA CONCORRECIA  

Item 

código BR 

(CATMAT 

– BPS) 

cod 

E-

governe 

DESCRITIVO UNIDADE 
Cota 

pricipal 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor total 

estimado 

1 267502 37281 Ácido Acetilsalicílico 100 mg Comprimido 2794500 R$ 0,06 
R$ 

167.670,00 

2 271089 29913 Amoxicilina 500 mg Capsula 643950 R$ 0,30 
R$ 

193.185,00 

3 267517 37298 Atenolol 50 mg Comprimido 1235250 R$ 0,10 
R$ 

123.525,00 

4 296876 37307 

Carbonato de cálcio + colecalciferol (500 mg 

+ 400 UI) comprimido ou Carbonato de 

cálcio + colecalciferol (600 mg + 400 UI) 

comprimido 

Comprimido 1628100 R$ 0,06 R$ 97.686,00 

5 267565 37311 Carvedilol 6,25 mg Comprimido 348975 R$ 0,41 
R$ 

143.079,75 

6 267625 37313 Cefalexina sódica ou cloridrato, 500 mg. Comprimido 430650 R$ 0,53 
R$ 

228.244,50 

7 267628 37317 Cinarizina 25 mg. Comprimido 835650 R$ 0,46 
R$ 

384.399,00 

8 348002 38853 

Curativo AGE (Ácidos graxos essenciais), 

contendo triglicerídeos de cadeia média – 

TCM, vitaminas A e E, lecitina de soja, com 

propriedades emolientes. Promova a 

hidratação preventiva, proteção da pele e 

auxilio no processo de cicatrização das 

feridas. Indicado para: prevenção de úlcera 

de pressão e de feridas agudas e crônicas; 

Produto registrado na ANVISA como 

correlato. Frasco com aproximadamente 

200ml 

Almotolia 29700 R$ 6,85 
R$ 

203.445,00 

9 267203 37330 Dipirona sódica 500 mg. Comprimido 1509300 R$ 0,15 
R$ 

226.395,00 

10 273119 37348 Glimepirida 2 mg Comprimido 189675 R$ 1,17 
R$ 

221.919,75 

11 267283 37354 Hioscina (N-butilescopolamina) 10 mg. Comprimido 159300 R$ 0,52 R$ 82.836,00 

12 270126 16484 Levodopa + Benserazida (200 mg + 50 mg). Comprimido 575758 R$ 3,30 
R$ 

1.900.001,40 

13 268123 37366 Levotiroxina 50 mcg COMP. 139455 R$ 0,56 R$ 78.094,80 

14 268856 37368 Losartana potássica 50 mg Comprimido 12361684 R$ 0,06 
R$ 

741.701,04 

15 266863 37376 
Metronidazol 40 mg/ml suspensão oral, com 

100 ml. 
Frasco 15255 R$ 8,84 

R$ 

134.854,20 

16 268162 37377 

Miconazol (nitrato) Creme vaginal a 2%, 

bisnaga com 80 gramas, com 14 aplicadores 

descartáveis. Res. RDC Nºs. 16 e 17 de 

02/03/2007 

Bisnaga + 

aplicador 
38545 R$ 23,15 

R$ 

892.316,75 

17 273455   Mupirocina 20mg/g pomada c/ 15g Bisnaga 6750 R$ 17,46 
R$ 

117.855,00 
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18 267712 37388 Omeprazol 20 mg. Comprimido 3024000 R$ 0,09 
R$ 

272.160,00 

19 449026 26046 

Saccharomyces cerevisae 100 milhões/ml; 

probótico, uso adulto; suspensão oral; 

flaconete com 5ml 

Flaconete 51300 R$ 7,20 
R$ 

369.360,00 

20 446105 22654 

Sais para reidratação, pó para solução oral 

envelope para diluição em um litro de água 

c/ a seguinte composição: cloreto de sódio 

3,5 g; cloreto de potássio 1,5 g; citrato de 

sódio 2,9 g e glicose anidra 20,00g. Total 27,9 

g. 

Envelope 845480 R$ 0,93 
R$ 

786.296,40 

21 371273 37411 

Solução fisiológica de Cloreto de Sódio 0,9%, 

uso externo, para nebulização, lavagem de 

ferimentos e hidratação da pele, frasco com 

500 ml, com abertura que não permita 

conexão à equipo. 

Frasco 52110 R$ 5,42 
R$ 

282.436,20 

22 272089 272089 Sulfadiazina de prata 1% ; creme ; pote 400g. Pote 3699 R$ 41,19 
R$ 

152.361,81 

23 272088 22685 
Sulfadiazina de prata 1% + nitrato de cério 

0,4% ; creme ; bisnaga 50g 
Bisnaga 4050 R$ 27,46 

R$ 

111.213,00 

COTA RESERVADA 

Item 

código BR 

(CATMAT 

– BPS) 

cod 

E-

governe 

DESCRITIVO UNIDADE 
Cota 

reservada 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor 

total 

estimado 

24 267502 37281 Ácido Acetilsalicílico 100 mg Comprimido 310500 R$ 0,06 
R$ 

18.630,00 

25 271089 29913 Amoxicilina 500 mg Capsula 71550 R$ 0,30 
R$ 

21.465,00 

26 267517 37298 Atenolol 50 mg Comprimido 137250 R$ 0,10 
R$ 

13.725,00 

27 296876 37307 

Carbonato de cálcio + colecalciferol (500 mg + 

400 UI) comprimido ou Carbonato de cálcio + 

colecalciferol (600 mg + 400 UI) comprimido 

Comprimido 180900 R$ 0,06 
R$ 

10.854,00 

28 267565 37311 Carvedilol 6,25 mg Comprimido 38775 R$ 0,41 
R$ 

15.897,75 

29 267625 37313 Cefalexina sódica ou cloridrato, 500 mg. Comprimido 47850 R$ 0,53 
R$ 

25.360,50 

30 267628 37317 Cinarizina 25 mg. Comprimido 92850 R$ 0,46 
R$ 

42.711,00 

31 348002 38853 

Curativo AGE (Ácidos graxos essenciais), 

contendo triglicerídeos de cadeia média – 

TCM, vitaminas A e E, lecitina de soja, com 

propriedades emolientes. Promova a 

hidratação preventiva, proteção da pele e 

auxilio no processo de cicatrização das 

feridas. Indicado para: prevenção de úlcera de 

pressão e de feridas agudas e crônicas; 

Produto registrado na ANVISA como 

correlato. Frasco com aproximadamente 

200ml 

Almotolia 3300 R$ 6,85 
R$ 

22.605,00 

32 267203 37330 Dipirona sódica 500 mg. Comprimido 167700 R$ 0,15 
R$ 

25.155,00 

33 273119 37348 Glimepirida 2 mg Comprimido 21075 R$ 1,17 
R$ 

24.657,75 

34 267283 37354 Hioscina (N-butilescopolamina) 10 mg. Comprimido 17700 R$ 0,52 
R$ 

9.204,00 

35 270126 16484 Levodopa + Benserazida (200 mg + 50 mg). Comprimido 24242 R$ 3,30 
R$ 

79.998,60 
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36 268123 37366 Levotiroxina 50 mcg COMP. 15495 R$ 0,56 
R$ 

8.677,20 

37 268856 37368 Losartana potássica 50 mg Comprimido 1333316 R$ 0,06 
R$ 

79.998,96 

38 266863 37376 
Metronidazol 40 mg/ml suspensão oral, com 

100 ml. 
Frasco 1695 R$ 8,84 

R$ 

14.983,80 

39 268162 37377 

Miconazol (nitrato) Creme vaginal a 2%, 

bisnaga com 80 gramas, com 14 aplicadores 

descartáveis. Res. RDC Nºs. 16 e 17 de 

02/03/2007 

Bisnaga + 

aplicador 
3455 R$ 23,15 

R$ 

79.983,25 

40 273455   Mupirocina 20mg/g pomada c/ 15g Bisnaga 750 R$ 17,46 
R$ 

13.095,00 

41 267712 37388 Omeprazol 20 mg. Comprimido 336000 R$ 0,09 
R$ 

30.240,00 

42 449026 26046 

Saccharomyces cerevisae 100 milhões/ml; 

probótico, uso adulto; suspensão oral; 

flaconete com 5ml 

Flaconete 5700 R$ 7,20 
R$ 

41.040,00 

43 446105 22654 

Sais para reidratação, pó para solução oral 

envelope para diluição em um litro de água c/ 

a seguinte composição: cloreto de sódio 3,5 g; 

cloreto de potássio 1,5 g; citrato de sódio 2,9 g 

e glicose anidra 20,00g. Total 27,9 g. 

Envelope 86020 R$ 0,93 
R$ 

79.998,60 

44 371273 37411 

Solução fisiológica de Cloreto de Sódio 0,9%, 

uso externo, para nebulização, lavagem de 

ferimentos e hidratação da pele, frasco com 

500 ml, com abertura que não permita 

conexão à equipo. 

Frasco 5790 R$ 5,42 
R$ 

31.381,80 

45 272089 272089 Sulfadiazina de prata 1% ; creme ; pote 400g. Pote 411 R$ 41,19 
R$ 

16.929,09 

46 272088 22685 
Sulfadiazina de prata 1% + nitrato de cério 

0,4% ; creme ; bisnaga 50g 
Bisnaga 450 R$ 27,46 

R$ 

12.357,00 

COTA EXCLUSIVA 

Item 

código BR 

(CATMAT – 

BPS) 

cod 

E-

governe 

DESCRITIVO UNIDADE 
Cota 

exclusiva 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor total 

estimado 

47 274918 19821 

Acetato de retinol, 10.000UI/g + 

aminoácidos 2,5% (25mg/g) + metionina 

0,5% (5mg/g) + cloranfenicol 0,5% 

(5mg/g), pomada oftálmica com 3,5g 

Bisnaga 1050 R$ 18,71 
R$ 

19.645,50 

48 278283 21893 Acetazolamida 250mg. Comprimido 3000 R$ 0,75 R$ 2.250,00 

49 271217 21926 
Amoxicilina + Clavulanato de potássio 

500mg + 125mg 
Comprimido 1500 R$ 3,22 R$ 4.830,00 

50 267516 21939 Atenolol 25mg Comprimido 24000 R$ 0,10 R$ 2.400,00 

51 268084   Cabergolina 0,5mg Comprimido 450 R$ 55,03 
R$ 

24.763,50 

52 267613 37305 Captopril 25 mg. Comprimido 555000 R$ 0,06 
R$ 

33.300,00 

53 267567 37310 Carvedilol 25 mg Comprimido 368250 R$ 0,19 
R$ 

69.967,50 

54 284102 19874 

Ciprofloxacino + Dexametasona, solução 

oftálmica, colírio, 3,5mg + 1,0mg/ml; 

frasco 5ml. 

Frasco 300 R$ 31,98 R$ 9.594,00 

55 267632 29001 Ciprofloxacino, cloridrato 500 mg. Comprimido 36000 R$ 0,28 
R$ 

10.080,00 

56 268432 22016 

Ciprofloxacino, cloridrato, 3,5mg/g 

(equivalente a 3 mg de ciprofloxacino), 

pomada oftálmica com 3,5g. 

Bisnaga 300 R$ 33,01 R$ 9.903,00 

57 272043 22027 Clonidina, cloridrato 0,1mg. Comprimido 18000 R$ 0,51 R$ 9.180,00 
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58 272045 22029 Clopidogrel 75mg. Comprimido 28500 R$ 0,56 
R$ 

15.960,00 

59 269571 46206 
Cloridrato de proximetacaína colírio 

5mg/ml, frasco c/5ml 
Frasco 825 R$ 11,68 R$ 9.636,00 

60 267642 22057 Colchicina 0,5 mg. Comprimido 750 R$ 0,38 R$ 285,00 

61 267645 37325 Dexclorfeniramina, maleato 2 mg. Comprimido 300000 R$ 0,08 
R$ 

24.000,00 

62 352319 45286 
Diclofenaco resinato 15mg/ml, suspensão 

oral com frasco conta-gotas de 20ml. 
Frasco 225 R$ 5,20 R$ 1.170,00 

63 267907   
Dipropionato de beclometasona 400 

mcg/mL (clenil A), suspensão inalatória 
Flaconete 3150 R$ 9,54 

R$ 

30.051,00 

64 269962 22087 Domperidona 10mg. Comprimido 15000 R$ 0,16 R$ 2.400,00 

65 267653 37335 Espironolactona 25 mg Comprimido 322500 R$ 0,24 
R$ 

77.400,00 

66 267663 22134 Furosemida 40mg. Comprimido 780000 R$ 0,06 
R$ 

46.800,00 

67 406308 22140 

Gentamicina, sulfato a 0,5% (0,3% 

gentamicina base), solução oftálmica com 

5 ml. 

Frasco 675 R$ 11,10 R$ 7.492,50 

68 268111 22167 Hidralazina 25 mg. Comprimido 75000 R$ 0,58 
R$ 

43.500,00 

69 273400 33694 Isossorbida, mononitrato 20 mg Comprimido 2250 R$ 0,17 R$ 382,50 

70 383750 22291 Lactulose 667 mg/ml, xarope com 120 ml. Frasco 10500 R$ 6,37 
R$ 

66.885,00 

71 273264 22314 Loperamida 2mg. Comprimido 1500 R$ 0,54 R$ 810,00 

72 292237 22320 Mesalasina 400 mg. Comprimido 600 R$ 58,28 
R$ 

34.968,00 

73 276656 22331 Metoprolol, succinato 25mg. Comprimido 3900 R$ 0,43 R$ 1.677,00 

74 288300 22049 
Moxifloxacino 5mg/ml, solução oftálmica 

frasco 5ml. 
Frasco 600 R$ 37,35 

R$ 

22.410,00 

75 267729 15407 Nifedipina 20mg Comprimido 20400 R$ 0,19 R$ 3.876,00 

76 270007 22581 Nimodipina 30 mg. Comprimido 24300 R$ 0,39 R$ 9.477,00 

77 271353 33855 
Pilocarpina, cloridrato 2% ; solução 

oftálmica estéril ; Frasco 10 ml. 
Frasco 150 R$ 43,73 R$ 6.559,50 

78 448769 22627 

Poliestirenossulfonato de cálcio 900mg/g ; 

uso oral e/ou retal ; pó para suspensão; 

envelope com 30g. 

Envelope 1800 R$ 21,44 
R$ 

38.592,00 

79 267741 37399 Prednisona 5 mg. Comprimido 245250 R$ 0,07 
R$ 

17.167,50 

80 273952 37503 
Progesterona 200mg, cápsula gelatinosa 

mole 
Cápsula 3000 R$ 2,25 R$ 6.750,00 

81 275937 22641 Racecadotrila 100 mg. Capsula 750 R$ 5,45 R$ 4.087,50 

82 282881 22650 Rosuvastatina, cálcica 10 mg. Comprimido 2400 R$ 2,82 R$ 6.768,00 

83 449023 26033 
Saccharomyces boulardii 17 liofilizado 

200mg. 
Capsula 7500 R$ 3,35 

R$ 

25.125,00 

84 267746 37408 Sinvastatina 10 mg Comprimido 300000 R$ 0,11 
R$ 

33.000,00 

85 268153 22690 Sulfassalazina 500 mg. Comprimido 300 R$ 1,80 R$ 540,00 

86 272341 22714 Tiamina 300mg. Comprimido 79500 R$ 0,61 
R$ 

48.495,00 

87 352193 22720 

Tobramicina 3mg/mL (0,3%) + 

dexametasona 1mg/mL (0,1%) ; 

suspensão oftálmica estéril ; frasco 5mL 

Frasco 300 R$ 43,09 
R$ 

12.927,00 

88 437109 37427 Vitaminas do Complexo B. Drágea 75450 R$ 0,10 R$ 7.545,00 

Declaramos que:  

1. No preço proposto, estão computados todos os custos necessários para a entrega dos materiais, 
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bem como todos os tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras 

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital em referência, e que 

influenciem na formação dos preços desta proposta.  

2.Os serviços terão início de forma imediata na data de assinatura do contrato e serão executados 

conforme condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos. 

3. O prazo de validade da proposta é de _____ (________) dias, contados da data de abertura do 

Pregão Eletrônico. (prazo não inferior a 90 (noventa) dias).  

3. Comprometemo-nos a assinar o contrato no prazo determinado no Edital, e para esse fim 

fornecemos os seguintes dados:  

DADOS DA EMPRESA: 

 Razão Social:_______________________________CNPJ: Endereço:___________________ 

 Tel/Fax: _____________________________E-mail: _________________________________ 

CEP: _______________Cidade: UF: ______________________________________________ 

Banco: Agência: C/C: __________________________________________________________ 

DADOS DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO:  

Nome: _______________________________________________________________________ 

Local /Data: _________________________________________________________________ 
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ANEXO  III 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00045.032374/2025-84 

Pregão Eletrônico Nº ......... 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

TERESINA, POR INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E 

.............................................................   

"A Fundação Municipal de Saúde de Teresina, inscrita no CNPJ sob o no 05.522.917/0001-70, com 

sede na Rua Governador Raimundo Artur de Vasconcelos, 3015, Bairro: Primavera, Teresina-PI – 

CEP: 64.002-595, neste ato representado por seu Presidente, nomeado(a) pela Portaria nº ......, de 

..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas". 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.O objeto do presente instrumento é a contratação, Registro de Preços, pelo período de 1 (um) 

ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, para 

futura  ,conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1.DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

1.1.1.1. O objeto ora contratado consiste em:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO 

INJETÁVEIS, conforme especificações e quantitativos estimados neste instrumento, destinados a 

atender às necessidades da rede de atenção básica e hospitalar da Fundação Municipal de Saúde 

(FMS) de Teresina-PI, por meio dos setores requisitantes GEAFA-DAB, CAF-HUT, GEAFH-DAE. 

1.1.1.1.1 COTA PRINCIPAL ( AMPLA CONCORRÊNCIA)  

NOME DA EMPRESA CONTRATADA C.N.P.J.  

ENDEREÇO COMPLETO COM CEP Insc. Estadual  

REPRES.:  Fone/E-mail:  

OBS: Em caso de divergência entre a descrição contida no código (CATMAT/CATSERV ou 

código e-governe) e da DESCRIÇÃO ESPECÍFICA, contido na tabela de itens acima 

especificados, prevalecerá a DESCRIÇÃO ESPECÍFICA da tabela.” 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

2.1.São partes integrantes deste CONTRATO e vinculam a contratação, para todos os fins de 

direito, independentemente de transcrição, o processo relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

00045.032374/2025-84 todos os seus anexos, em especial a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

XXX, assim como a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do contrato 

no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que atende a 

necessidades permanentes e prolongadas da entidade licitante, sendo a vigência plurianual mais 

vantajosa considerando do Estudo Técnico Preliminar. 
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 3.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

3.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação. 

3.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA – DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 22.166, de 24 de fevereiro de 2022, 

e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

4.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

4.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

4.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

4.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

4.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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4.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

4.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

4.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

4.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 Devido à natureza da operação, compra e venda direta, não será admitida a subcontratação 

do objeto contratual. 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO  

6.1. O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos decorrentes do 

fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e 

demais despesas necessárias ao cumprimento integral da contratação. 

6.2.O valor total da contratação é de R$.......... (.....) (indicar valor por extenso), conforme 

detalhamento abaixo descrito: 

OBSERVAÇÃO: O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

7.1. Condições de Entrega 

7.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias corridos,contados do(a) data de recebimento, pela 

contratada na nota de empenho, através de e-mail oficialmente informada pela contratada, sem 

nenhuma despesa adicional além do valor adjudicado constante da proposta e do presente 

contrato/empenho devidamente assinado respeitando os prazos e condições estabelecidos. 

7.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.1.3. A entrega do objeto será feita conforme necessidade a ser expedida pela Fundação 

Municipal de Saúde, podendo ser realizada em remessa parcial, conforme a necessidade da 

Contratante (após assinatura do contrato será entregue à Contratada cronograma no qual se prevê 

quantidades, endereços etc.), e mediante AGENDAMENTO PRÉVIO, por meio do telefone oficial 

previamente cadastrado e em horários de funcionamento, em dias úteis, no prazo máximo de 15 

dias, contados a partir do envio, pela Contratante à Contratada, da Nota de Empenho, sem 

nenhuma despesa adicional além do valor adjudicado constante da Proposta e do contrato 

devidamente assinado. 

- GEAFH-DAE (Gerência de Assistência Farmacêutica da Diretoria de Atenção 

Especializada): Rua 13 de maio, 2756 (cruzamento com a Rua Porto), Bairro Vermelha, Zona Sul 

– Teresina Piauí, CEP: 64.018- 285; telefone (86) 3218-2219; e-mail: farmaciafht@gmail.com. 

mailto:farmaciafht@gmail.com
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 - CAF-HUT (Central de Abastecimento Farmacêutica da Gerência de Farmácia do Hospital de 

Urgência de Teresina - HUT): Rua 13 de maio, 2756, Bairro Vermelha, Zona Sul – Teresina Piauí, 

CEP: 64.018-285; telefone (86) 3218-5719; e-

mail: caf.hut@hotmail.com / farmaciacafhut@gmail.com. 

7.1.3.1. O objeto deverá ser entregue em sua embalagem original contendo as indicações de marca, 

fabricante/produtor, procedência e manual de uso e garantia. 

7.1.3.2. Os produtos em desacordo com a Proposta da Contratada serão rejeitados pela FMS/PMT, 

obrigando-se o fornecedor a repor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis da comunicação 

pela Contratante. 

7.1.3.3. Todas as despesas necessárias à substituição ou à reposição de material porventura 

entregue em desacordo correrão por conta da CONTRATADA. 

7.1.3.4. A CONTRATADA deverá emitir guias de remessas informatizadas, sem rasuras, 

contendo os seguintes itens: nome da CONTRATANTE, endereço completo, 

equipamento/material que está sendo entregue, unidade e quantidade. Deverá conter, também, 

data e assinatura do recebedor com carimbo e assinatura do prestador do serviço. 

7.1.3.5. A CONTRATANTE emitirá NOTA DE EMPENHO, na qual serão explicitados o nº do 

contrato a ela vinculado, o valor e o quantitativo do item licitado. 

7.1.3.6. Os produtos não devem ser estocados próximos a gás liquefeito de petróleo e outros 

produtos potencialmente tóxicos para evitar a contaminação ou impregnação de odores 

indesejáveis. 

7.1.3.7. Os técnicos ou empregados da Contratada deverão se apresentar nas dependências dos 

locais de entrega devidamente identificados com uniforme e/ou crachás, desde que nos crachás 

contenham identificação da empresa e do funcionário, bem como fica proibido que seu pessoal 

fique circulando por áreas dos edifícios que não imediatas ao trabalho. 

7.1.3.8. Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma adequada. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo serem substituídos no prazo de 15 (quinze) dia úteis, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

mailto:caf.hut@hotmail.com
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8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

Liquidação 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

g) Lote dos itens 

h) Unidade e Fator de Embalagem 

8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

8.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 8.12. A Administração deverá realizar consulta ao SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.13. Constatando-se, junto ao SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

8.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL. 

Pagamento 

8.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente, indicado pelo contratado. 

 8.18. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar à CONTRATANTE solicitação 

de pagamento, devidamente protocolada, acompanhada dos documentos abaixo relacionados: 
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8.18.1. Cópia legível do empenho; 

8.18.2. Nota fiscal ou nota fiscal-fatura, devidamente atestada, encaminhada pelo responsável 

pelo recebimento do produto ou serviço à CONTRATANTE, sanadas as irregularidades 

constatadas. 

88.18.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado. 

8.18.4. Certidão de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

8.18.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

8.18.6. Cópias do Contrato e/ou da Ata de Registro de Preços e Aditivos (quando houver). 

8.19. Para início do procedimento de pagamento pela Administração, é imprescindível à 

Contratada a abertura de Processo Administrativo de Pagamento, a ser realizada por meio de 

processo eletrônico através do Sistema Eletrônico Informações – SEI. Para tanto, necessário o 

cadastro de usuário das empresas/fornecedores responsáveis pela solicitação de pagamento no 

site https://prodater.pmt.pi.gov.br/processoeletronico, sob orientação e acompanhamento da 

PRODATER, pelo número 3215-7592, e-mail: processoeletronico@pmt.pi.gov.br; 

8.20. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do contratado. 

8.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, a Contratada será 

notificada para que providencie as medidas saneadoras. 

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.23. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital. 

8.24. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante. 

8.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

8.26. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

8.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

8.28. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

8.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.30. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.31. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
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financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela a ser paga. 

 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I= ( TX ) I= ( 6/100) / 365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9. Obrigações da Contratante 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Edital e seus anexos; 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 

9.8. Cientificar o órgão competente para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Edital e seus anexos, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.9.1. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias. 

9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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10.3. Comunicar ao contratante, com pelo menos 05(cinco) dias que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

21.2.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n. º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Registro Cadastral, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal, Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n. º 14.133, de 2021); 

10.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n. º 14.133, de 2021); 

10.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

10.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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10.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução do Edital e seus anexos; 

10.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

10.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.22. Entregar os produtos constantes no Contrato, respeitando, sempre, as normas da ABNT, 

bem como as portarias e resoluções do INMETRO e da ANVISA, em vigor, no que couber; 

10.23. Transportar os produtos em meio adequado para evitar a incidência solar sobre eles, ou 

quaisquer possíveis danos que venham a lesar o objeto; 

10.24. Manter os produtos absolutamente higienizados e sem amassados, sem remendos e sem 

ranhuras, de forma que não comprometa a qualidade dos produtos fornecidos; 

10.25. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o 

exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias etc. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas: 

- alta taxa de pregões fracassados verificados no órgão contratante; 

- baixa capacidade de atrair o mercado para os certames; 

- imposição de custos adicionais ao contratante.. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas 

alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 dias; 

b) O atraso superior a dez dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

c) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto, nos termos do item acima. 

d) A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

e) Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

f) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

h) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 ( trinta ) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

i) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

j) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

l.1) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

l.2) as peculiaridades do caso concreto; 

l.3) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

l.4) os danos que dela provierem para o Contratante; 

l.5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

l) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

m) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
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Rua Governador Raimundo Artur Vasconcelos, 3015, Aeroporto, CEP: 64.002-595, Teresina 

– PI. 
CNPJ: 05.522.917/0001-70. Telefone (86) 3228-8761. 

 

n) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

o) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

p) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento municipal para o presente exercício de 2025, na dotação abaixo 

discriminada: 

ÓRGÃO AÇÃO DESPESA FONTE 

    

    

    

    

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DO REAJUSTE DE PREÇOS E DO REEQULÍBRIO 

FINANCEIRO 

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

15.2. Após o interregno de um ano, a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte 

fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

 R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;  

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

15.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

15.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15.9. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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Gestor do contrato promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, conforme 

exposto no Decreto Municipal nº 25.627, de 2024. 

15.10. Quando o preço registrado, por motivo superveniente e devidamente comprovado, tornar-

se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato deverá: 

15.10.1. convocar o fornecedor ou prestador do serviço visando à negociação para redução do 

preço e à sua adequação ao praticado pelo mercado; 

15.10.2. frustrada a negociação, o fornecedor ou prestador do serviço será liberado do 

compromisso assumido; 

15.10.3. convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviço para igual oportunidade de 

negociação. 

15.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor ou 

prestador de serviço, mediante requerimento e comprovação, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

15.11.1. liberar o fornecedor ou o prestador de serviço do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que 

a comunicação ocorra antes da autorização do fornecimento ou da emissão da nota de empenho; 

15.11.2. convocar os demais fornecedores e prestadores de serviço para igual oportunidade de 

negociação. 

15.12. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E 

SUPRESSÕES 

16.1. O Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.1.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n. º 14.133, 

de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem nas compras. 

 16.2. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 

incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

16.3. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1.Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), bem como no Diário Oficial do Município de Teresina, na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DO FORO 

19.1.Fica eleito o Foro do Município de Teresina (PI) para dirimir os litígios decorrentes da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, obedecidos 

os termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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19.2.E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas 

partes contratantes e 2 (duas) testemunhas abaixo qualificadas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]._________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:  
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ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (...) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00045.036865/2024-80 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº (...) 

 

A Fundação Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o no 05.522.917/0001-70, com sede na Rua 

Governador Ramundo Artur de Vasconcelos,3015, Bairro: Primavera, Teresina-PI – CEP: 64.002-

595, neste ato representado por seu Presidente, Sr.  XXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Cédula 

de Identidade nº XXXXXXXXXXX – SSPDS/CE, inscrito (a) no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX.XX, 

tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços indicado em 

epígrafe, conforme despacho exarado no Processo Administrativo nº 00045.032374/2025-

84,conforme o Parecer Jurídico da AJU/FMS nº (....) e o que mais consta dos citados autos, que 

passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em 

conformidade com as normas da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 25.627/2024, 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital e, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, pelo período de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, para futura e 

eventual aquisição MEDICAMENTOS NÃO INJETÁVEIS, conforme especificações e 

quantitativos estimados neste instrumento, destinados a atender às necessidades da rede de 

atenção básica e hospitalar da Fundação Municipal de Saúde (FMS) de Teresina-PI, por meio dos 

setores requisitantes GEAFA-DAB, CAF-HUT, GEAFH-DAE, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos do Pregão eletrônico nº (........../20...), que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

NOME DA EMPRESA C.N.P.J.  

ENDEREÇO DA EMPRESA Insc. Estadual  

REPRES.: Fone/E-mail:  

OBS: Em caso de divergência entre a descrição contida no código (CATMAT/CATSERV ou 

código e-governe) e da DESCRIÇÃO ESPECÍFICA, contido na tabela de itens acima 

especificados, prevalecerá a DESCRIÇÃO ESPECÍFICA da tabela.” 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. DO ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços é a Fundação Municipal de 

Saúde – FMS. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1.apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.3.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.5.O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.6.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

4.7.Dos limites para as adesões 

4.7.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 

o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes. 

4.7.2.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as 

entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.7.3..Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 

Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.1. 

4.7.4.A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder Executivo 

federal por órgãos e entidades da Administração Pública municipal poderá ser exigida para fins 

de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, se destinada à 

execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 

preços registrados com os valores praticados no mercado na forma da legislação municipal sobre 

orçamento referencial de contratações. 

4.8.Da Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir do 1º dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogada, por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

5.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

5.1.2. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado. 

5.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no edital, 

e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. (art. 17, Decreto Municipal nº 25.627/24). 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 35, Decreto 

Municipal nº 25.627/24). 
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5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 4.2. Deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. (art. 36, Decreto Municipal nº 25.627/24). 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.2.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.2.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.6 O registro a que se refere o item 5.4.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.7 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.8 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2. 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no art. 28 e 29 do Decreto Municipal nº 25.627/24. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. (art. 19, Decreto Municipal nº 25.627/24). 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no § 3º, do art. 18, do 

Decreto Municipal nº 25.627/24, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os licitantes de que trata o item 5.2.2.2, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 
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5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada (art. 21, Decreto 

Municipal nº 25.627/24), e assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou 

contratação em igualdade de condições. 

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.6.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

7.DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
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deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

 7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS  

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. O remanejamento será feito: 

8.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

8.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o item 8.1. 

8.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, será observado o item 8.1.2. 

8.4. Para fins do disposto no 8.1, competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 

pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

8.5. Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do disposto 

do item 8.2, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada ocorrerá por meio de 

remanejamento. 

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3.Não aceitar reduzir seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

9.1.4.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 25.627, de 2024; ou 

9.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.5.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
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mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1.Por razão de interesse público, devidamente justificadas; 

9.4.2.A pedido do fornecedor, por fato superveniente, decorrente de de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 

demonstrado; ou 

9.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 25.627, de 2024.  

10.DAS PENALIDADES 

10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital .  

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023)  

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor 

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL  

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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ANEXO IV - A 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

NOME DA EMPRESA CONTRATADA C.N.P.J.  

ENDEREÇO COMPLETO COM CEP Insc. Estadual  

REPRES.:  Fone/E-mail:  

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original(SE HOUVER):  
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ANEXO V: 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º 

XXXXXXXX, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____/________, sob as 

penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006; 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

(   ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

DECLARA ainda: 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do 

Art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Local e data 

 

________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VI – 

MODELO DE DECLARAÇÃO FATO IMPEDITIVO “EMPRESA” 

 

 

(Timbre ou identificação do licitante) XXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº XXXXXXXX, por 

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) XXXXXXXX, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº XXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, que tem 

pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de 

habilitação previstas no edital, bem como:  

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO que não se enquadra em nenhuma das vedações 

contidas no art. 14 e art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, em especial:  

1.1. Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado (a) judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista. 

1.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 

agente publico de orgão ou entidade licitante ou contratnte ,devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VII – 

MODELO DE DECLARAÇÃO “AGENTE PÚBLICO” 

 

 

 

(Timbre ou identificação do agente público) XXXXXXXX, matrícula nº XXXXXXXX, o (a) Sr. (a) 

XXXXXXXX, portador (a) da Carteira de Identidade n. º XXXXXXXX e do CPF n. º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que cumpre os requisitos para o desempenho das funções 

essenciais à execução da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como:  

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO que não se enquadra em nenhuma das vedações 

contidas no art. 7º, inciso III da Lei Federal nº 14.133/2021, em especial:  

1.1. Não seja cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração 

nem tenha com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

________________________________ 

Agente Público 
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ANEXO VIII: 

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL; 

 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)  

(papel timbrado da empresa)  

TIMBRE DA EMPRESA A: A/C:  

 

 

 

 

Sr. A empresa xxxxxxxx, CNPJ nº xxxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal abaixo 

assinado, para fins de participação no PREGÃO Nº ______/2024 para Contratação de empresa 

para fornecimento de ____________, a fim de atender as necessidades da XXX , em cumprimento 

ao previsto no inciso VII do artigo 4.º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, DECLARA, sob as 

penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos 

para participação no Pregão supracitado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Cidade (UF) .. , ... de de 2025.  

Nome da empresa + Carimbo Nome do responsável legal da empresa  

RG do responsável  

CPF do responsável 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 (papel timbrado da empresa)  

 

 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação que a empresa ___________ , não foi 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso 

IV. Art. 87, da Lei Federal n. º 8.666/93 e suas alterações, bem como comunicarei qualquer fato ou 

evento superveniente a entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação 

quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal econômico-financeira.  

 

 

 

 

 

 

Cidade (UF) .. , ... de de 2025 .  

Nome da empresa + Carimbo Nome do responsável legal da empresa  

RG do responsável  

CPF do responsável 
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ANEXO X: 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.  

(papel timbrado da empresa)  

 

 

 

 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação que a empresa ____________ , cumpre com 

o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal de 05/10/1988. Art. 7º, inciso XXXIII 

da Constituição Federal: “...proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de 

dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de quatorze anos.  

 

” Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Cidade (UF) .. , ... de de 2025.  

 

Nome da empresa + Carimbo  

Nome do responsável legal da empresa 

 

 

 

 

 

  



 

Rua Governador Raimundo Artur Vasconcelos, 3015, Aeroporto, CEP: 64.002-595, Teresina 

– PI. 
CNPJ: 05.522.917/0001-70. Telefone (86) 3228-8761. 

 

ANEXO XI: 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 (papel timbrado da empresa)  

 

 

 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

____________________________, portador da RG.______________, CPF nº 

______________________, DECLARA, para fins de participação no Procedimento Licitatório nº 

____________/______, sob as sanções administrativa cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada:  

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de __/__/2006.  

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de __/__/2006.  

 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? ( ) SIM ( )NAO  

 

Declaro ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no 

§ 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

 

Cidade (UF) .. , ... de de 2025 . 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável CPF do responsável 

 

 

 

Obs.: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa.  

2) As empresas deverão apresentar esta DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO nos termos 

da Lei complementar nº 123/2006, conforme item assinalado. 
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ANEXO XII: 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUA ÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Eu, , portador do RG nº e do CPF nº ,  

representante legal do licitante (nome empresarial), interessado em participar do Pregão 

Eletrônico nº / , Processo n° / , DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do 

Código Penal Brasileiro, que:  

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante 

ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;  

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;  

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;  

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, 

no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;  

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 

e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica 

que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de 

quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento 

à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 

 I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou 

a terceira pessoa a ele relacionada; 

 II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV-– no tocante a licitações e contratos:  

a)frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  

c)afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; d)fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

d) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; e)obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, 

de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 

autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 

contratuais; ou  

f) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública;  

IV – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, 

ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 

fiscalização do sistema financeiro nacional.  
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Cidade (UF) .. , ... de de 2025 . 

Nome da empresa + Carimbo Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO XIII: 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE  

 

(papel timbrado da empresa) 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

 

 

 

 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

____________________________, portador da RG.______________, CPF nº 

______________________, DECLARA, para fins de participação no Procedimento Licitatório nº 

____________/______, sob as sanções administrativa cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cidade (UF) .. , ... de de 2025 . 

 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO XIV: 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO ADMITIR TRABALHO FORÇADO OU 

DEGRADANTE 

 

 

_________________________________________________________ inscrito no CNPJ ou CPF (caso 

o credenciante seja pessoa física) sob o nº _______________________________, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr. (a) _______________________________________, portador da 

Carteira de Identidade _________________e do CPF nº _______________________ DECLARA 

para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

de 05 de outubro de 1988, que não possuo em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado. ______________________ Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cidade (UF) .. , ... de de 2025. 

 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 




